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Marmeleiro, 05 de novembro de202l

Protocolo n" 70091
Requerimento no 06412021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo nn nrrnnÊNcra

I -EsPEcIFIc.tçÃo Do oBJETo

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira
hidráulica nova, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com
recursos vinculados ao Convênio MAPA n" 89023612019.

2 -JUSTIFICATIVA

Justifica-se a aquisição dessa máquina pois a mesma beneficiará a todos os agricultores de nosso
município, ou seja, as mais de 1.100 propriedades agrícolas, como principal objetivo a adequação e

recuperação das extensas areas de estrada rural do município.
Ainda, irâ atuar na retirada dos cascalhos junto as cascalheiras, possibilitando a médio prazo

manter todas as estradas rurais do município em condições ideais de trafegabilidade, buscando a longo
prazo o desenvolvimento econômico e social da região, contribuindo para o transporte de estudantes e

auxiliando os produtores rurais no escoamento de suas produções e dessa forma alavancar a produção
agropecuária.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO

O equipamento, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a

necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a
ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após emissão de
autorização de compran rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde serão verificadas a

marca e se o equipamento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de

recusar aqueles em desacordo com o pedido.
Os prazos de que tratam poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado

pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela
Administração.

O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva
entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima
descrito.

Os implementos agrícolas deverão ser entregues em conformidade com o pedido de Compras e
Nota de Empenho.

Caso fiquem constatadas inegularidades em relação aos implementos agrícolas, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.
O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193.

As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do

contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada.

4 - DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO

4.1 Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:
a) I (um) manual de operação do equipamento;
b) l(um) manual de serviço do equipamento;
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c) l(um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos núme¡os de referência de fábrica
de todos os seus itens de reposição;

d) 1(um) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;

Ð Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica
mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e
exame de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e

mau funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego
do equipamento/veículo em condições normais.

5 - DA ENTREGA TECNICA

Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 3 (parágrafo primeiro)
ocorrendo no período de 120 (cento e vinte) dias, por técnico da contratada,para transmitir informações
técnicas sobre o funcionamento e, também, operar o equipamento por no mínimo 2h (duas horas) com
participação de operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da

manutenção básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.
Após o término da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de

exame de material.
Assistência técnica durante o prazo de garantia.

6 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA

Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para

entrega, sem ônus para o Município.
Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR.

Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por
atos de seus empregados ou prepostos.

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Responsabilizar^se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto conveniado.

7 - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecído;
b) Realizar a fiscalização do equipamento entregue;
c) Fomecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a

localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do

fomecimento.

8 - ESPECTFTCAÇÃO DOS BENS/SERVTçOS

Quantidade Unidade
Valor

unÍtárlo R$
Valor total

R$Item Descriçño

01 Un. 820.000,00 820.000,00
Escavadeira hidráulica, potência líquida mínima 112 HP,

seletor de potência, controle automático do motor, separador

de água com indicador de nível, sistema de arrefecimento de
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altas temperaturas, sistema hidráulico sensível a carga Ê

fluxo variável, radiador de óleo hidráulico, controles tipc
joystick ajustável, assento ajustável com suspensão

ventilação positiva com filtragem, cabine fechada com ar.

condicionado digital, farol na lança de alcance, cabine corn

vidros temperados, lança de 5.100 mm no mínimo, braçc

mínimo 2.250 mm, sapatas mínimo de 700 mm, caçamba

com capacidade mínima de 0,75 m3, comprimento da esteir¿

mínimo: 3.900 mm, peso operacional mínimo: 17.400 kg.

ESTADO DO PARANA

9 - RECURSOS PARA CONTRATAçÃO

Os recwsos financeiros para suportar a eficërcia do presente objeto, serão atendidos por verbas
oriundas da receita própria e Recurso do Convênio do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA n" 89023 612019.

10 - FISCALTZAçÍ,o E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O recebimento do bem ou serviços, a frscalização e o acompanhamento da execução do contrato,
será efetuado pelo Servidor Laures Cieslik, Engenheiro Agrônomo, da Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento, cujo CPF n' 037.560.159-71, Telefone Ø6) 3525-1885 a fim de verificar a

conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Diretor do Departamento de Agricultura de Abastecimento
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Prefeitarü Municipal de Marmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

BaÍrro:

Cìdøde:

CEP:

70091 Data do Pedido:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Tipo de Pessoa: V-)

0511112021

Número da Cosa: |-]

lVlarmeleiro

8561 5-000

Estado: t%l.a"á-l

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Requer autorização para contratação de empresa para
Aquisição de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo a
necessidade do Departamento de Agricultura e
Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA
n'890236/2019

SIDICLEIRISSO

Prefeíturø Munícípul de Marmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunlo:

70091 Data do Pedido:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT

Tipo de Pessoø: []

0511112021

Marmeleiro

8s61 s-000

Requer autorização para contratação de empresa para
Aquisição de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo a
necessidade do Departamento de Agricultura e
Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA
n" 890236/2019

na

Prøzo de Entrega:
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Nome do Requerenle: DICLEIRISSO
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YAMADIESEL EQUIPAMEÌ,¡TOS
ENDEREçO: Rodovla Br 277 Km 113 No 540 - Bairro Rondinha - Caixa Postal 856 - Campo Largo/PR
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 e E-mall: contðto@yemcdiccGl.com.br
CNPJ: 22.087.37UO0O1-72 IE: 906.900.40-80

PROPOSTA DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAT DE MARMELEIRO-PR
Prezado,

Apresentamos a seguir, a nossa proposta de preços para fornecimento de 01 (Uma)

Retroescavadeira nova, com as seguintes ESPECIFIøCõES MIN,MASI

(Valor por extenso: Oitocentos e guarenta mil Reais) - Para 1 (Uma) unidade.

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.

Entrega em até 180 (cento e oitenta) dias, Salvo Venda Prévía

Campo Largo/PR, 08 de outubro de 2021.

Atenciosa

YAMADIESEL
cNPJ 22.087.3t1,1000L-72

YAMADI ESEL EQU I PAM E NTOS
PARANÁ e RIO DE JANEIRO

www.yamad iesel.com.br
(41) 3555-3723lCampo Largo - (45) 3097-6433/Cascavel - (24) 3381-8485/Resende RJ

ITEM DESC$ çÃO DO EQUIPAMENTO QT
UALOR

UNIT.

UALOR

TOTAL

01

01 (uma) ESCAVADETRA HrDRÁULICA, NOVA, ZERO
HORA, marca XCMG, modelo XE225BRII com as
SEGUINTES, peso operacional da escavadeira de 22.100 Kg
com potência líquida do motor turbodiesel de L74 HP, 6
cilindros, cilindrada de 7.0 litros, com licença vigente
quanto ao nível de emissão de poluentes MAR I, caçamba
de escavação de aplicação geral com capacidade de 1,20
m3, braço com 2.910 mm de comprimento e lança com
5.680mm de comprimento, sapatas de 600 ñffi,
profundidade de escavação de 6,680 ffiffi, força de
desagregação da caçamba de 15.194 Kgf , altura de alcance
máxímo de escavação ao nível de solo de 9.940 mm e
tanque de combustível de 400 litros. De fábrica com cabine
ROPS fechada com ar condicionado ar quente e frio, luzes
para trabalho noturno nos 02 lados da lança e no lado
direito da cabine, interruptor de desconexão da bateria e
sistema de som com rádio AM/FM/USB com alto falantes e
antena. Garantia total de no mínimo 12 (Doze) meses livre
de horas trabalhadas e assistência técníca obrigatoriamente
realizada pela própria empresa vencedora do certame
llcitatório, devidamente autorizada pefo fabricante no
Estado do Paraná.

01
840.000,00

R5 Rs

840.000,00
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Remover lodos 0s anexos

------- Mcusagç'nì originiìl --*-*-

Âssunto:()R.ÇAMBNTO

I)¡ta: 05-ll-2021 08:50

I)cl .Ancltú Raint¡udo <ciunbe@yamadiesel.uc¡r.br>.':/cnnrbe(a,'yamarliesel.corn.br>

Para : agrícu I turil(,¡)rnannel eiro.pr. gov.br

André Raimundo
Consultor de vendas

YAMADIESEL EQUIPAMENTOS

Concesslonárla Autorlzada XCMG - PR e RJ,

XCMG FABRICADO NO B

Paranâ: (43) 99109-1090 ou (41) 3555-3679

E-mai I : ca mbe.@ysnadieselc0m.þt

Siga-nos nas redes sociais Facebook, Google+ e YouTube

Antes de Imprimir pênse em suä respon$abilidade e compromisso eom o MHIO AMBIENTE I
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PROPOSTA No 1 0/1 121 t1121 São José dos Pinhais, 5 de novembro de 2021

Ao
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CNPJ: 83.021.81 6/0001 -29
Marmeleiro - PR

Engepeças Equipamentos Ltda, empresa comercial, distribuidor autorizado dos produtos JCB
para o estado do PARANA e SANTA CATARINA, com sede na Rua José Semes, 17680 - Bairro
Itália, São José dos Pinhais- PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ 05.063.65310010-24,lnscrição
Estadual 90799050-86, por meio desta, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para o fornecimento
do equipamento abaixo descrito:

Produto:
01 (Uma) Escavadeira Hidráulica nova, Marca JCB, Modelo JS21OSG, FABRICADA NO BRASIL,
equipada com motor da mesma marca do fabricante, MAR-1, 4 cilindros, com potência de 173
HP a 2050 RPM, turbo alimentado, sistema de injeção eletrônico. Motor de giro com pistão axial de
fluxo variável, velocidade do giro de 12,9 RPM. Freio de giro hidrostático, conjugado com freio do
tipo disco aplicado automaticamente por mola, coroa de giro blindada com lubrificação permanente.
Redutor final com reduçäo planetária. Chassi carro curto, soldado tipo "X", com estrutura de
proteçäo para a pade inferior e para os motores de translação. Laterais do chassi inclinadas com
furos para saída de material. Ponto de engate de tração dianteira e traseira. Esteira com pinos
selados e lubrificados. Sapata de 600 mm, com 2 guias de esteiras interna e 2 guias de esteiras
externas de cada lado, 2 roletes superiores de cada lado,7 roletes inferiores de cada lado. Sistema
hidráulico com 2 bombas de pistões de fluxo variável, com vazão hidráulica de 2 x 230 L/min,
sistema sensível a carga, com vazão sob demanda, saída de potência variável e servo operada, e
comando hidráulico de centro aberto, multi-função, os componentes hidráulicos estão protegidos
por um sistema de filtragem do mais alto padrão, para assegurar longa durabilidade do fluido
hidráulico e dos componentes, que permite a troca do óleo hidráulico a cada 5.000 horas. Buchas
com pontos de grafite, estão montadas na base da lança e no pivoteamento da lança/braço,
aumentando os intervalos de lubrificação para 1000 horas nesses pontos. Cabine fechada com ar-
condicionado digital, pressurizada, montada sobre 6 amofiecedores viscosos, vidros dianteiros
totalmente escamoteáveis, tela anti-ofuscante, desembaçador de para-brisa, cabine de excelente
visibilidade durante os trabalhos de escavação e carregamento, são resultados de um projeto
minucioso. Sistema de gerenciamento avançado com I modos selecionáveis de operação permitem
ajustar cada tipo diferente de trabalho a melhor combinação do motor e sistemas hidráulicos para
maximizar a produtividade e eficiência. Todos os controles da escavadeira são acionados via
joystick que operam de acordo com o padrão de controle "lSO" e são ajustáveis independente do
ajuste do banco. Esteiras totalmente hidrostáticas, com 3 velocidades de deslocamento: "tartaruga",
média e "lebre". Lança de 5.700 mm e braço de 2.400 mm, força de desagregação da caçamba
de 138,2 kN. Força de escavação do braço de 117,8 kN, equipada com caçamba de 1,10 m3,
profundidade máxima de escavaçäo 6.040 mm. Sistema de Monitoramento JGB LiveLink
gratuito por I ano. Demais características standard conforme catálogo do fabricante. Peso
Operacional de 21.090 Kg.

fln E @ engepecas.com.br

CURITIBA/PR CASCAVEUPR
(41)3386-8100 (45)3219-3000

GotÂNtA/Go cHAPEcó/sc
(62\ 3232-3 400 (49) J358-9300

PORTO ALEGRE/RS
(51 ) 3357-7300

SÃOJoSÉ Dos PINHAIS/PR
(41 ) 3386-8100

TTAJAí/SC CUt¡e/irMt
(47)324r-8600 (65)3388-0100

MARINGÁ/PR
(44 ) 3123-0050

BELO HORIZONTE/MG
(31) 343S-1800
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PROPOSTA COMERCIAL:
Preco Unitário de Venda JS210SC. descricão acima:

R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).

Obs.: Valores, prazos e condições sujeitos à alteração sem aviso prévio.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Classificaçäo Fiscal do Equipamento: 8429.52.19
Código Finame: 345.622-6.
Prazo de Entrega: 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da solicitação.
Local de Entrega: Pátio da Engepeças em São José dos Pinhais - PR.
Forma de Pagamento: Finame, Leasing, CDC ou outra forma de pagamento combinada
antecipadamente com a Engepeças Equipamentos Ltda.
Garantia: 12 (Doze) meses, sem limite de horas, a contar da data de emissão da nota fiscal.

OBSERVAÇAO:
A. Garantia do equipamento é de fábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO
FABRICANTE JCB, que será entregue ao cliente no momento da ENTREGA TÉCNICA do
Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatório de Entrega Técnica, para ter direito a
esta Garantia).
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua análise e autorização
da garantia) sem ônus para o cliente as horas trabalhadas e peças liberadas em garantia pelo
fabricante, bem como, sua substituição. Será cobrado do cliente o deslocamento (Km) do técnico
da Engepeças Equipamentos Ltda, da sede da empresa até o local onde se encontra o equipamento
do cliente, bem como, o seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda.
Sem mais para o momento.

lîs"no¡.CIr4/oo1o"ziJ
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Nivea Maria Guisso Guia
Diretora
GRUPO ENGEPEÇAS
(41) 3386-8150
(41) 98421-1350
vendasjcb 1 @en g epecas. com. br

fln r @ engepecas.com.br
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CURITIBA/PR CASCAVEUPR
(41)3J86-8100 (4s)321S-3000

GotÂNtA/Go cH¡pEcótsc
(62],3232-3400 (49) 3358-9300

PORTO ALEGRE/RS
(51 ) õ357-7300

sÃo ¡osÉ oos PrNHAts/pR
(4t ) 3386-8r00

rta..laí¡sc cul¡sÁlNt
(47)324r-8600 (65)3388-0100

N¡nl¡¡cÁrpR
(44) 3r23-0050

BELO HORIZONTE/MG
(31 ) 3439-1800
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051111202113:04 Webmail :: Fwd: Orçamento Equipamento JCB - Marmeleiro/PR - JS210.

Ëwd: Orçamento Equipamento JCB - Marmeleiro/PR - JS210.
agricultura(lrnarmeleiro.pr.gov.br <agricultr"rra(ìmarmeleiro.pr.gov.br>

licilacao <licilacao@marmeleiro.pr, gov.br>

05-1 1-2021 1 0:53

fi Proposta C<¡rnercial 1121 - -JS210 - PM Marmeleiro.pdf (-626 KB)

Rer.novertodos 0s anexos

-------- lv{ensagr'nl origiu¿tl -*-----

Assunto:(-)rçanrento l:iquiptrnerrto JCIS - ì\,lnrnreleí¡rr/Pll - JS2 I0
l,)rta: 05-ll-?021 l0:.l-l

010
)?

l>t'
De

Para

Data

I)c:

Pl¡ra:

Wcllirrgtcln tlos Sltntos Olivottc <r,endas.icbliÍlengeptrc:r'ts.conr.br':"<i'r'cndasjc[:(¿l)erìgcl)ùcrits.corït.bt.:'

Bom dia !

Segue

At.te

WELLINGTON DOS SANTOS OLIVETTE
Administrativo JCB | 41 3380-8807 | 4L 98s29-0645 | vendasjcb@engepecas.com.br

ENGEPEçAS EQUIPAMENTOS Ltda.
Rua José Semes, 17680 | São José dos Pinhais - PR I CEP: 83.020-4421 w¡rw.eüqepeca:i,ccrrn.hr

DISTRIBUIDOR AUTORIZADO
¡¡o PARANA r SANTA CATARINA

De: agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.govbr>

Enviado: quinta-feira,4 de novembro de 2021 13:23

Para: Wellington dos Santos Olivette <vendasjcb@engepecas,com.br>

Assunto: Re: Orçamento Equipamento JCB - Marmeleiro/pR - JS210.

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail& safe=1&_uid=25446&_mbox=INBOX&_action=pr¡nt&_extwin=1 1t4
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IJoiì Larde.

Wcrlli¡1*¡rn, ncs(i¡ pr()p()sta plecisa tcl a vaìirlatJe r1t ¡rrq.rrrsla Je 60 tJits.

Ib<les adicion¿r'e nre envi¿rr faz {in,ol'.
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Dnr {)3-ll-?021 17:?.2. Wcrllingtrrn ([os Sùuto¡i Olivctre cscrevsìl:

Webmail :: Fwd: Orçamento Equipamento JCB - Marmeleiro/PR - JS210.

0I1
L-ø

Boa Tarde,

Segue nossa proposta Comercial.

At.te

WELLINGTON DOS SANTOS OLIVETTE
Administrativo lcB | 41 3380-8807 | 4t 98529-064s I vendasjcb@engepecas,com.br

ENGEPEçAS EQUIPAMENTOS Ltda.
Rua José semes, 17680 | são José dos Pinhais - PR I cEp: 83.o2o-442 | "¡4r_11g.w-,e¡1g-ee-çç.its,Ëorn,br

E}I STRI BU I DOR AUTORI ZADO
¡¡o PARANÁ r SANTA CATARINA

De: agricultu ra @ marmeleiro. pr.gov. br <agricu ltu ra @ ma rmeleiro. pr.gov.br>

Envlado: quarta-feira, 3 de novembro de 2O2L 14:41

Para: Wellington dos Santos Olivette <vendasjcb@engepecas.com.br>

Assunto: Re: Orçamento Escavadeira Hidráulica (DATA DE VALIDADE)

(,)pir boa tarcle

lil tanto perìirkr c cnrail que ar:alln crrnl'undiurlr: ltkk

Suguc a[:aixo

Rorlr dia Wcllíugton tuclo [lenl',)

l.,arues dlrrr> dc' agriculnrrn de rnarrncleirr>.

trrinirno clc 17.400 kg.

Aglarleço n dispr.tnihi Iiclarld s atsn!:ão.
()brìsüd.o.

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemail/?_task=mail&_safe=1&,uid=25446&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2t4



0511112021 13:04 Webmail :: Fwd: Orçamento Equipamento JCB - Marmeleiro/PR - JS210.

Vhv obg

l:rn 03-11-2021 I I :2f3, Wcllinglon clos Santos ()iivetre escreveu:

ao; ¿¡. I

Escavadeira de qual porte ?

At.te

WELLINGTON DOS SANTOS OLIVETTE
Administrativo JcB | 41 3380-88o7 | 4L 98529-0645 | vendasjcb@engepecas.com.br

ENGEPEçAS EQUIPAMENTOS Ltda.
Rua losé Semes, 17680 | São José dos Pinhais - PR I CEP: 83.020-442 | www..cnggpefírs.conl.br

DISTRIBUIDOR AUTORIZADO
No PARANÁr SANTA CATARINA

De: agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

Envladol quarta-feira, 3 de novembro de 2021 08:57

Para: Wellington dos Santos Olivette <vendasjcb@engepecas.com.br>

Assunto: Re: Orçamento Escavadeira Hidráulica (DATA DE VALIDADE)

llonr dia tudo hern'J

Fr¡r'arn dois pecliclos f'eitos.

()bg pcla arenção

Àbs

Ënr 28-10-2021 l0:47, \\'eltingtorr tlos Santos Ofiverte cscrc'\reu:

Bom dia I

Segue.

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=25446&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 314
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0511112021 13:04 Webmail :: Fwd: Orçamento Equipamento JCB - Marmeleiro/PR - JS210.

At.te

WELLINGTON DOS SANTOS OLIVETTE
Administrativo JCB | 41 3380-8807 | 4198529-0645 | vendasjcb@engepecas.com.br

ENGEPEçAS EQUIPAM ENTOS Ltda.
Rua José Semes, 17680 | São José dos Pinhais - PR I CEP: 83.020-442 I -W_wW,t:41¡-qp_e-c:a1s-Ë,û_1"1,þr

cl

DISTRIBUIDOR AUTORIZADO
¡¡o PARANÁ e SANTA CATARINA

,..'

De: agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

Envíado: quinta-feira, 28 de outubro de 2021 08:52

Para: Wellington dos Santos Olivette <vendasjcb@engepecas.com.br>

Assuntoi Re: Orçamento Escavadeira Hidráulica (DATA DE VALIDADE)

Ol¡i tudo l:crn'?

Ï¡ala pcltlet dat scqnêncitt ¡lrecisamos qus qsso orça[rcl]to conrenhn L.rìl seu texto ¿ clata rle validadc. clo nrcslno... ó0 <iias.

Aglacleço nruit<r se purJer'làzcr isso e nos euvi¿rr.

()trg

Ilnt 0S-1.0-2021 08:3;ì, aglicultura(!.4rnalrneleilo.¡:r.gov.bl eslìr'c.ver¡

llorn dil Wellington tudo berrr'?

L..lruros d¡rlo cle a¡rrictrltr"rrzr cle nr¿rrnluleiro.

dias) de unrr¡ IISCAVADËllìA IIIDRÁULfCA (potcncia rníninra dc I l2 hp, lança nrinirlu dc'5.1()() nrr¡, brirço nriuirnr> clc 2,250 nrnr e

peso operacioual mininro <lc 17.4{)0 lig.

r\ glldeço a tIìs¡;urtr i bi I i clarie c atcnçtïo.

(-)trrigarlo.

l. avor uuuslrr lcccl¡ilncnto

--:

Ì::,

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemaili?_task=mails_safe=l &_uid=25446&_mbox=INBOX&_u.1¡e¡=print&_extwin=1 4t4
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HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL IND e COMÉRCrO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTnUçÃO Ste
ENDEREÇO: Rodovia Presidenre Dutra Km 3l5 S/1.,1 - Baino Iratiaia
CIDADE/ESTADO: Itatiaia/RJ - CEP 27.580-000
FONE/FAX: (21) 3221-0000
CNPJ: 13.837.84610001 -22 lE:79.417.866

PROPOSTA COMERCIAL

Itatiaia/RJ, l0 de agosto de202l

Para:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

Em nome da HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL IND e CoMÉRCIO DE EeUIPAMENTOS DE
CONSTRUÇÃO S/4, pessoa jurídica do direito privado, com sede na cidade de ltatiaia./RJ, temòs a honra de lhes
apresentar a nossa proposta de preços para fornecimento de 0l (lJma) ESCAVADEIRA HIDR ftILICA, nova,
marca HYUNDAI, modelo R220LC-9, conforme especificação em anexo.

O valor para fomecimento do objeto acima é de R$ 690.000,00 - (Seiscentos e Noventa Mil Reais).

O prazo de fornecimento é de 180 (Cento e Oitenta) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato
de Fomecimento,

O ptazo de validade da proposta de preços é de 120 (Cento e Vinte) dias a partir da data limite estabelecida
para o recebimento das propostas (envelopes no I e no 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de 12 (Doze) meses, conforme características técnicas.

No preço ofertado, já se encontra incluso todos os tributos, seguros, custos diretos e indiretos, transporte do
equipamento até o local da prestação de serviços, taxas e demais encargos incidentes.

Atenciosamente,

HYLINDAI HEAVY INDUSTRIES BRASIL IND e COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE CONSTRUçÃO S/A
CNPJ: I 3.837.846/0001 -22
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Proposta no 2L57748

Paraná Equipamentos S.A.
BR277, S/N - Km 590

CEP: 85.803-127 Cascavel - PR
CNPJ : 76.527,951/0005-09

Inscrição Estadual: 410.00606-50

Cascavel, 28 de outubro de 2O2t

Dados do cliente

MUNICIPTO DE MARMELEIRO

AV MACALI 251; CENI"RO - MAIIMELEIII.O, Pfl 85611;-000 tSrasil

Produtos

Þroduto : 3)-OGC # 25 ern 2.4 - ô €: -2".02. 0

Valor Unitário: fìg 950.000,00

Quantidader I
Valor Total: R$ 950,000,00
Código; 320GCtf?"s

Valor Total: R$ 950.000,00

Escavadeira hidráulica de esteiras de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 32OGC. Motor
diesel GATERPILLAR modelo C4.4 (4 cllindros) ACERT eletrônico, com atendimento aos padröes de
emlssöes de Poluentes MAR-I (Máqulnas Agrícolas e Rodoviárias) ou T¡er 3 de 143 HP de potência
bruta de acordo com a ISO 14396/SAE J1995.

- Separador de água com indicador de nível
- Sistema de arrefecimento de altas temperaturas
- Sisterna hldráulico sensível a carga e fluxo variável
- Radiador de óleo hidráullco
- Controles tipo joystick ajustável
- Assento ajustável com suspensão
- Cabine fechada com Rops e preparação para Fops com ar condicionado
- Cåmera de ré e painel de I touch de polegadas
- Rádio com bluetooth
- Luzes de trabalho no topo da cabine
- Ventilador reversfvel
- Cabine com vidros temperados
- Sapatas de 600 mm



017*r
- Lança de 5,700 mm
- Braço de 2.900 mm
- Caçamba com capacidade de 1,16me
- Peso operacional: 20.500 Kg

Fabricação da Caterpillar Brasil Ltda. - Piracicaba - SP.
Código de Finame: 3539580
Classificação Fiscal : 8429.52.19

Detalhes do pagamento:
A vista ou outras condições que venham atender aos nossos mútuos interesses.

Frete:
Por conta da Pesa - entregue no cliente,

Validader
A proposta é válida por 60 dias.

Previsão de entrega:
O prazo estimado para entrega do produto, após assinatura da presente proposta, é de 12 (doze)
meses sendo a sua disponibilidade sujeito a confirmação da Fabricante Caterpillar ou outra.

Observações:

u

MARCELO FßANCI$ PEGORASO

PESA* l/hnda¡ dc Máquinar
C¿l.l +55 {6 SB03 0693
gPSrlr rg-me ff g tp @p-ep..çp¡¡,þ r
yÝl,r¡u¿.op¡o.jpm.br

(l(ölsÐ
arsf @

Ë0i¡t{EçA ur4* il$uA FtsA



0411112021 13:16 Webmail :: Fwd: RE: Orçamento Escavadeira Hidráulica (DATA DE VALIDADE)

Fwd: RE: Orçamento Escavadeira Hidráulica (DATA DE VALIÞADE)
agricultura@nrarmeleiro.pr.gov.br <agricultura(lmarmeleiro.pr.gov.br>

lícitacao < licitacao@marmeleiro.pr. gov.br>

04-11-202113:07

D smarr-pdf_28-10-2021 _13h25min39s.pdf (-1 95 KB)

lìenrover todos os anexos

-------- Iv'leusagr.rlì origin¿tl --------

Åssunto:l{l:i: Ofçiìnrslìto Lisc¿rvadr:ila Ilidr'áulica (DAT^ Dn \,.ALIDÄDll)
I)rra: 2fì- l 0-2021 I 1ì:ti0

Pl¡ra:

Boa tarde, Laures.

0Is

-X
De

Para

Data

l)c: Ir.'lrlc:cìo l)cgoraro <:pügoriu'o*rnalcelollùpesa.coln,br:>"':ipegoÌ¿uu*ntarcelr.rlâ)¡resit.conr,br.>

Estou enviando novo orçamento com validade e prazo de entrega.

lnfelizmente, para o modelo 318D21de 18 toneladas não temos previsão de entrega e portanto, não estamos mais fornecendo orçamento
desse modelo.

Favor considerar o modelo 320GC que possui 20 toneladas, um pouco acima de 18 toneladas.

Qualquer dúvida fico à disposição.

Atte,

MARCETO FRANClS PEGORARO

PESA - Vendas de Máquinas

Cel.: +55 46 98803 0693

pegoraro_marcelo@pesa,com.br

^{"\v$/.,pesa,cffn,hr

frfä90
prs¡ E

c0NHEçA u['rA t'¡0vÀ PEsÀ

A informação transmitida é de uso exclusivo da pessoa ou entidade à qual ela foi endereçada e pode conter material confidencial e/ou privilegiado.
Fica proibida qualquer revisão, disseminação, utilização e/ou tomada de decisões por pessoas ou entidades, exceto pelo destinatário pretendido. Se

por um erro você recebeu este e-mail, por favor apague-o de qualquer computador e contate o remetente. Esta mensagem não implica a assunção
de obrigações em nome da empresa a qual o remetente está vinculado,

De: agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 28 de outubro de 2021 08:51

Para: Marcelo Pegora ro <pegoraro_marcel o@ pesa. com.br>

Assunto: Re: Orçamento Escavadeira Hidráulica (DATA DE VALIDADE)

Ol¿i lvlalcclo tudo born'?

Aglaclcço rnuito se putlet làzcr isso c'¡uls ellvi¿rr ltr)r,anrcnte.

Qhg

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1 &_uid=25421&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t2



0411112021 13:16 Webmail :: Fwd: RE: Orçamento Escavadeira Hidráulica (DATA DE VALIDADE) 0I9
L-.fEru t l-10-2021 l4:25, lvlarcelo Pegortlo escrevcur

Douglas, boa tarde.

Segue onçamentor confonnre solicÍtadcl.

No entantoJ devo deixar-lhe a p¿rn que estamos sem previsão cle entrega desse equipamento

Qualquer dúvida fÍco à dlsposição.

Aten ci.osament e,

MARCELO FRANCIS PEGORARO

PES/\ - Vendas de Máquinas

Cel. : +55 46 988ø3 ø691

rcgAm1¡åJ!å¡celgfr)pesq. co¡t.,.Lr r"

MllÝ*.p3$t"*f;9lll",Ít< t*Iu /../ w"w.w*peåtu.Tlxlt-.__þ_ù.>

lcíd:7ca8Ø78e-20b8-483e-8b6e-39d2f6d826491 [cid:77dBeedï-*beb^447b-8b6ø-zd74e63f4.c0f] lcid:9ddb27dS-dr47-
43ø9 - 9878 - 3ef 2Ø1f c6 339 I I c id : 7 2637 333 - tJb37 - 4593 - b7 b c - 87 7 Sd2egte c2f
I c 1 d : a7 8f 32ØØ - ccl92 - 4e28- 8286 - 4ø8Ð39 879df I l

I A in'tormação transmitida é de uso exclusivo da pessoa ou enticlac,le à qual ela 'foi endereçada e pocle conten
naterial confidencial e/ou prÍviJ.egiado. Fica proibida qualquen revisåo, disseminação, utilizaçåo e/ou
tomada de decisões por pessoas ou entldades, exceto pelo destlnatánlo pretendÍdo. Se por um enro você
recebeu este e-tna1l, por favon apague-o de qualquer computador e contate o remetente. Esta mensagem não
impli.ca a assunção de obnlgações em nome da empresa a qual o nemetente está vinculado.

De: ¿-g¡'içulfu.r:-a@_na.nne-1.-e-il:9_,.pI:.,.8ey.-Þf: <,âgï_i,c_u_l_t_u_r:a(On_Laruts,].e,Ì.f:-ç..*p.n....ßey.,.hn>

trEnviado: sexta-feÍra, 8 de outubro de 2øZI øA:,32

P a ra : Ma nc elo Pe go ra ro < ËCßa.n¡].ugJlt0 LgeI0@)ru$_íLJg0" h n.>

Assunto: 0nçamento Escavadeira HidráuIica

Bom dÍa Marcelo tudo bem?

Laures dpto de agricultura de nrarmeleiro.
AssÍm conro solicitado pelo Douglas esses dias, desta vez precisamos de um oFçarnento nos mesmos moldes (com

pnazo de validade de 60 dÍas) de uma ËSCAVADEIRA HIDRAULICA (potencÌa minima de LI2 hp, lança mínima de

5.!øø rnn, lrraço mÍnimo de 2.25ø mn e peso operacional rnÍnimo de L7,4ØØ kg.
Agnadeço a disponibilidade e atençåo.
0brigado.

Fovon acusan recebimento

https://webmall.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=25421&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 212
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MUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,05 de novembro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licilscae@._LlannsþrrtrnL.Stry.-brlltslscao02@UAr¡çlgn pt-Sc_y"h - Telefone: (46) 3525-8107 / Sl05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,26 de novembro de 2021

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de novembro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.685/2020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 261 ll 12021.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 23412021
Data do Processo: 0s/tU202t
Modalidade: Pregão Eletrônico n' 14712021
Objeto do processo: Contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira hidráulica

nova, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e
Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA no
89023612019.

Valor Máximo R$ 820.000,00

Conta Orgãol
Unidade

Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

25t7 20.606 0027 t.190 4.4.90.52.40.00.00 887 382.000,00
2763

10.01
20.606 0027 1.t90 4.4.90.s2.40.00.00 0 441.000.00

887 - Conv. Equipamento Agrícola - MAPA
0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, /).-__L/ I

w" r Jfr #,il Þ#fi srÈ ru nio r
Contador

cRc/PR 07tl52to-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iic-i!¡ø.q(Ð-Lnan¡_q_lçinr-¡rgtr-v,br L.lj-c-ilqça-e02(rl¡rr_arjr_r-e_lçira,p_l"sç_,v-bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
022-r

ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,26 de novembro de202l

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 05 de novembro de
2021, informamos a existência de recursos financeiros para assegura.r o pagamento das obrigações
decorrentes da aquisição solicitada pelo Diretor do de Agricultura e Abastecimento,

será efetuado através das Dotaçõesconforme requerimento que consta nos autos, sendo
Orçamentárias indicadas pela Divisão de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitac0o@rnar¡nelei¡tLp¡eov.br / licitacaoO2@¡ltauteleiro.nr'.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcÍpro DE MARMELETRo
023
,Ì'

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,26 de novembro de 2021

De: Pregoeira
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.'14712021e Minuta do lnstrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGESA4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006,
de26 de outubro de 2006, bem como as aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Pregoeira

CNPJ: 76.205.66sl0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: ljcitq_çrì0@lr¡urn_el_e_ir-t¡"prgaLh!:ljjc_r_t¿ç_ao02úD¡r¿u$clsuo,pÌ,.sf.ìy._hl: - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
021.r

ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO NO 14712021 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATWO N" 234/202I

DATA DA REALIZATÇÃrOz 1010112022
IIORÁRIO DE INÍcIo DADISPUTA: às O9:OO horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marrreleiro-Paraná

o MuNrcÍpro DE r ;ffiJii:.,,*.o".) peraportaria
n'6.457 publicada em 18 de março de202l, tornapúblico para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados realizará,licitação sob modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo
MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM, objetivando a contratação de
empresa para aquisição de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo as necessidades do Departamento
de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA n" 890236/2019,
conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no I 0.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no L0.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/IVIP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no I23, de 14 de dezembro de2006, da Lei no 11.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 7.519/2006, de26 de outubro de 2006, bem
como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCA. DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.qov.br.

I

1.2

2.1

A abertura da sessão púbtica do PREGÂ,O ELETRÔNICO ocorreró dia 10 de janeiro de
2022 ùs 09h00min, no site www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira
hidráulica nova, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento,
com recursos vinculados ao Convênio MAPA n" 890236/2019.

2

2.3

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais. gov.br e www.marmeleiro.pr. gov.br.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n' (46) 3525-81051 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n' (46) 3525-1885.

J DO CRITÉRIO DE JT]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas às

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa ..ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.t.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.1.2 Caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação îo prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.L4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a rcalização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertwa da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTI/MPOG n"
3, de26 de abril de 2018. O certame será aberto para empresas de ampla concorrência, por não
ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, considerando que aqui na região não há 03 (três) concessionárias
enquadradas como ME/EPP.

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, de
07 de agosto de20l4.

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: https://www.eov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-dieital, até o
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:

5

5.4

5.6

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação def,rnidos neste Edital.
5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5,6.5 Que a proposta foi elaborada de forma indopendente.
5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
ww\ry.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO Ur

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAç,4.O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÄBILITAçÃO

Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com
os documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lodaLC no 123,de2006.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão púbtica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚTBLICA, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES.

8.1 No dia 10 de janeiro de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8

8.2.1
8.2.2

8.2.3

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor global do item, sendo que se consagraró vencedor o
Iicitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.I O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dÍsputa *ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse plazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.ll Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrtrâ oportunidadepara que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.1 I .1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.t2,1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance frnal e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

8.r4 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.I7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.l8 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é:utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.

8.22.2 por empresas brasileiras
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

8.26 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no praizo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no

$ 9o do art.26 do Decreto n." 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, pila os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indlcios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

9.6 Será adjudicado o ITEM para s licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1
t0.1.2

SICAF
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- apf.anns.tcu.gov.br A

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prëtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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10.4 No caso de inabilitação,haverá nova verifrcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Paraa habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 À
to.s.2 À
10.s.3 À
10.s.4 À

habilitação jurídica
qualifîcaçõo econômico-financeira
regularidade fÌscal e trabalhista
qualificação técnica

10.5.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡UnÍUCn consistirá em:

10.5.5.1 No caso de empresário individual: i¡SS¡i@
f'mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ¡ger,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: CeffiliC¿dgla
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMÍ'.I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.6 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.s.6.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.7 A documentação relativa à REGLILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.7.1 Prova de inscrição no .

10.5.7.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de i!.-e-¿
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.7.4 Prova de regularidade para com a F'azenda F.stadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.5 Prova de regularidade para com a f'azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.
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10.5.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o F¡¡¡lO-¡lC-Gef¡¡fie
de Tem¡ro de Servico lT'GTSl.

10.5.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nesativa de rìéhitos
Trahalhistas lCNTlTl, nos termos da Lei no 72.440, de 07 de julho de
20t1.

10.s.7.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzaçáo
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
pÍazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.7.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.8 Deverá apresentar ainda a :

10.5.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.9Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.9.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 123/2006,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 147 /2014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de
habilitaçño, a
Porte IANF,YO IV).

10.5.9.2 Certidño Simplificada de Microempresa ou E.mpresa de Pequeno Porte
e*pedida pela Junta Comercial do F,stado da sede da I.icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.10 Deverá apresentar ainda a OUALIFICAC.Ã,O TÉCNICA:

10.5.10.1 Mínimo de 01 (um) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove ter a

proponente fomecido equipamento semelhante ao solicitado neste Edital. O
atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-
se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s).

10.5.10.2 Declaração de Treinamento caso haja previsão nas características técnicas
do objeto (ANEXO VD.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
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10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SIIBSTITIIIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.5 - Habilitaçño Jurídica, 10.5.6 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade f,rscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei
Complementar no L 47 I 201 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital,

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

1 1 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTAI)A, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
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1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

I1.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: Iicitacao@,marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitaçáo da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11,7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização
da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórÍos, sob pena de desclassifïcaçäo
da proposta.

11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I1.9.5 Indicação/especificação do produto, MARCA E MODELO.

1 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.
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1 1.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I L9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusa¡ ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa
decimal.

12 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCTJMENTAçÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicit¡da pela Pregoeira deverão ser apresentadas no @ieñ
¡[þþ, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida
Macali, no 255 - Centro - P& CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÄO DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

l3.l.l Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1 .3 Ter decla¡ado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

L3.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a 'oElaboração lndependente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.sov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.gov.brltcepr/nrunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.
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13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contrafiazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.com$râssovernamentâis.gov.hr.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira náo ferâ efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e conÍrarrazões, a Prego eiraterâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

I4.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homolo gação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
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pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regilanzação f,rscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC n'
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÄO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1 .1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16,2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

L6.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÄO
ESTADUAL, FEDERAL E MLTNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
defuritivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO OnçaUENTÁRrA

l8.l Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados,

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, o'd" da Lei 8.666/93.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !icitacao6.lrnanne!_ejroJ:¡.:gOy-brl.liç.j!aça.aq?.@UArl¡eþ¡Ja"pJ:gç:¡.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
039

Lvf
ESTADo oo peneNÁ

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,II,
"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Conv. Equipamento Agrícola - MAPA e Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos
orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
25t7 20.606 0027 Lt90 4.4.90.52.40.00.00 887
2763

10.01
20.606 0027 1.190 4.4.90.s2.40.00.00 0

19 DAS CONDrçÕES PARA ASSINATTTRA DO CONTRATO

l9.l As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcincol dias após o seu
recehimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatwa do contrato poderá ser prorrogado uma yez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇ.Ã,O DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega do equipamento seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitação e emissão de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
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prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

DAS PENALIDADES

2l.l De conformidade com o art. 86, da Lei n".8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória
de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

21.1.1 A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e

Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1, sem prejúzo da aplicação daquelas
contidas no item2l.3.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diario
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de I0%o (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto parca penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art.87 da Lei
8.666193 e suas alterações.

21..4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
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Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2\.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DAREVOGAÇÃO EANULAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRAT]DE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei
Federal n.' L2.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

23

23.1

24 DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paranâ através do endereço eletrônico http://www.manneleiro.pr.gov,br/sitio/diario-
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oficial.php, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marrneleiro.pr. gov.br/pronirntb/,

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

243 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4

24.5

Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado a Pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelaPregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislaçãovigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

249 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta
licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz. Se for
frlial, todos os documentos deverão estar em nome da fìlial, exceto aqueles que, pela própria
natweza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24,15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
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apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de T e F
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
AI\EXO Iil Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato
AI\EXO VI Modelo de Declaração de Treinamento

Marmeleiro, l0 de dezembro de202l
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EDITAL DE PREGÃON" 14712021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 23 4 I 2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA n" 890236/2019

AI\EXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES nrc FORNECTMENTO

1 - DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisiçõo de uma escavadeira
hidráulica nova, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA no 89023612019, de acordo com
as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Aericultura e

Abastecimento, informar à Comissão se o equipamento ofertado atende às exigências técnicas
alvitradas.

AMPLA CONCORRÊNCIA

OBS.: Havendo qualquer discordâncÍa entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais).

1.3. O prazo de vigência do Contrato de Compra e Venda, será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

2 _PRAZO DE ENTREGA:

2.1. O equipamento, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a
necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, ou em local a
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !icitacaofâ)r¡arrneleûQ-pl-gtr-v-bl/-L-c-itaçj¡og2.@$atr:lçLe-i-ra.p-r-qov.b--r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Item Quant.
Unid.

Medida Descrição
Valor

Unitário
Valor
Total

01 01 Unidade

Escavadeira hidráulica, potência líquida mínima 112
HP, seletor de potência, controle automático do
motor, separador de água com indicador de nível,
sistema de arrefecimento de altas temperaturas,
sistema hidráulico sensível a carga e fluxo variâvel,
radiador de óleo hidráulico, controles tipo joystick
ajustável, assento ajustável com suspensão,
ventilação positiva com filtragem, cabine fechada
com ar-condicionado digital, farol na lança de
alcance, cabine com vidros temperados, lança de
5.100 mm no mínimo, braço mínimo 2.250 mm,
sapatas mínimo de 700 nun, caçamba com
capacidade mínima de 0,75 m3, comprimento da
esteira mínimo: 3.900 rnm, peso operacional
mínimo: 17.400 ke.

820.000,00 820.000,00

Valor Total 820.000.00
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ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após emissão de
autonzação de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde serão verificadas a
marca e se o equipamento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de
recusar aqueles em desacordo com o pedido.

2.1.1. Os prazos de que tratam o item 2.1. poderão ser prorrogados uma vez, pot igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

2.2. O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da
efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão serrejeitados caso estejam em desacordo com oprazo
acima descrito.

2.3. O equipamento deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de
Empenho.

2.4. Caso fiquem constatadas inegularidades em relação ao equipamento, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

2.5. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193.

3 - DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO:

3.1. Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fomecidos:

a) I (um) manual de operação do equipamento;
b) 1 (um) manual de serviço do equipamento;
c) I (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de reposição;
d) 1 (um) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;
f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento defuritivo (termo de recebimento e exame
de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau
funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do
equipamento/veículo em condições normais.

4 - DA ENTREGA TÉCXIC¿,:

4.1. Realizada no local de entrega, devendo obedecer ao item 2.1. ooorrendo no período de 120
(cento e vinte) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações técnicas sobre o
funcionamento e, também, operar o equipamento por no mínimo 2h (duas horas) com participação de
operadores do Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção
básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

4.1.1. Após o término da entrega técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame
de material.

s - oBRTGAçÕES DA CONTRATADA

5.1. Responsabilizar-sepelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado
para entrega, sem ônus para o Município.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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5.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.

5.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste
contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de
Marmeleiro - PR.

5.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros,
por atos de seus empregados ou prepostos.

5.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive
a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto conveniado.

5.7. Fomecer assistência técnica durante o prazo de garantia.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATATITE:

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;
b) Realizar afiscalização do equipamento entregue;
c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a

localização dos Serviços e demais informações necessárias parc a correta execução do
fomecimento.

7 - DA FTSCALIZAÇAO:

7.1. O recebimento do equipamento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do
Contrato de Compra e Venda será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e
Abastecimento Sidiclei Risso e do Servidor Laures Cieslik.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução Contrato, citados acima,
procederão ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL DE PREG,Ã.O N' I47 /2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 23412021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira hidr¡iulica nova, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA n" 89023612019

AIIEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por catqo,
RG.................., CPF...... (endereco), propõe fornecer à Prefeitwa Mwricipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 14712021, conforme abaixo
discriminado:

Informar especificação do equipamento, marca e modelo.

lnformar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
017
,af

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertr¡ra da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos equipamento será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de202l

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo

^

I XX XX xxx XXX RS R$
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EDITAL DE PREGÃO N' 147 I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2341 2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira hidróulica nova, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA no 890236/2019

A¡IEXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ....., CNPJ no ......................, com sede na através
de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.'
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do
RG sob no................. e CPF .....,.........., cuja função/cargo é

ö;;;;;. 
......... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não conhatará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculanten" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual conhatação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte ørdoeço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)..... portador(a) do CPF/lvlF sob n.o.............,
para ser o(a) responsáwel para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.o
*+>tl202l e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

de202l
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EDITAL DE PREGÃO N' I47 I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 23 4 12021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira hidróulica nova, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA no 890236/2019

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃ.O DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licilacao@rnarrnclein_r-p.Lgov.!,.rl.Ic_[açA_S,82@.Ua$]-elejlp=pl.gç_y_=hl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL on pnncÃoN" r47t2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23412021
MODALIDADE : PNNCAO BTBTRÔUTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA n" 89023612019

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2021
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 14712021- PMM)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n' 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa *d(*'k*t('ß, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no 'Fd'**d(, com sede na *'k)k'&¡&'*, no ¡¡'***, Bairro 'l"F'ß**, Cidade de ¡ß>ß'ß{<, Estado do 'k*'F*,
CEP ***, Telefone (*'lc) 'k'F'k'&'ß*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 't<{<'*>l"k'kt<'k,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 'ß'k'ß**t< SSP/**, e inscrito no CPF/I4F sob o no 't'F>¡('*'t<'k'k'k,

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto
de 2002 e à Lei 8 .666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão
Eletrônico N' 14712021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira
hidráulica nova, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com
recursos vinculados ao Convênio MAPA no 89023612019, constantes no item 2.1 da cláusula segunda,
de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n'14712021, para os
quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n'14712021e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do vALoR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de RS ****t(*t(** (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

Item Qtde
Unld.

Medld¡ Descrição Marca Valor
Unltário

V¡lor Total

01 01 Unidade

Escavadeira hidráulica, potência líquida mínima 112
HP, seletor de potência, controle automático do motor,
separador de água com indicador de nível, sistema de
arrefecimento de altas temperaturas, sistema
hidráulico sensível a carga e fluxo variável, radiador
de óleo hidráulico, controles tipo joystick ajustável,
assento ajustável com suspensão, ventilação positiva
com filtragem, cabine fechada com ar-condicionado
digital, farol na lança de alcance, cabine com vidros
temperados, lança de 5.100 mm no mínimo, braÇo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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mínimo 2.250 mm, sapatas mínimo de 700 mm,
caçamba com capacidade mínima de 0,75 m',
comprimento da esteira mínimo: 3.900 mm, peso

operacional mínimo: 17.400 ke.
Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS coNDIÇÕEs DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITTIRA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ,"T,"/2021

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N' 14712021- PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o pÍazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/IMF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNAr\CETROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Conv.
Equipamento Agrícola - MAPA e Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por
conta das

2517 20.606 0027 1.190 4.4.90.52.40.00.00 887
2763

10.01
20.606 0027 t.r90 4.4.90.52.40.00.00 0
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cr,Áusur,A eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcre n cnrrÉnro DE REAJUsTE
5.1 O equipamento, objeto deste Contrato deverá ser entregue (sem ônus de entrega), conforme a
necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, n" 255, Centro, ou em local a
ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após emissão de
autorização de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde serão verificadas a
marca e se o equipamento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de
recusar aqueles em desacordo com o pedido.

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1. poderão ser proffogados uma vez,por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

5,2 O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva
entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima
descrito.

5.3 O equipamento deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho

5.4 Caso fiquem constatadas inegularidades em relação ao equipamento, ou mesmo não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

5.5 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193

s.6 - DA ENTREGA DO EQIITPAMENTO:

5.6.1 Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fomecidos

a) 1 (um) manual de operação do equipamento;
b) 1 (um) manual de serviço do equipamento;
c) I (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de

todos os seus itens de reposição;
d) I (um) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;
f) Termo de garantia concedido por intermédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebimento definitivo (termo de recebimento e exame
de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e mau
funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do
equipamento/veículo em condições normais.

5.7 _ DA ENTREGA TÉCNICN:

5.7.1 Realizada no local de entrega, devendo obedecer ao item 2.1. ocorrendo no período de 120 (cento e

vinte) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações técnicas sobre o funcionamento e,
também, operar o equipamento por no mínimo 2h (duas horas) com participação de operadores do
Município, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção básica e os
dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante.

5.7.1.1Após o término da entrega técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame de
material.

5.8 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, até *{"*'l"l"l',

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
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5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cr,Áusu¡,A snxrA - DAs oBRrcAÇÕns n¡. CONTRATAI\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Realizar a fiscalizaçáo do equipamento entregue;

6.6 Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localizaçäo
dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento.

cLÁusuLA sÉrml - DAS oBRrcAçoEs DA coNTRATADA E coNDIÇÕES DE
FORI\ECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuario, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
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7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para
entrega, sem ônus para o Município.

7.9 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o equipamento em que se
verif,rcarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.

7.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR.

7.11 Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por
atos de seus empregados ou prepostos.

7.12 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a
consecução do objeto conveniado.

7.13 Fornecer assistência técnica durante o prazo de garantia.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINIsTRATTvAs PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até I0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contratoo em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.
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8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALrzAçãro
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do equipamento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do
Contrato de Compra e Venda será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e
Abastecimento Sidiclei Risso e do Servidor Laures Cieslik.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus
agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

r471202t.

CLÁUST]LA DÉcIMA _ DA REScIs^4.o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.
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$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA IRTMETRA - DAs ALTERAçöns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGTTNDA - DA FRATTDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prártica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantt, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBlrcAÇÃo E Do RncrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6l,daLei8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTss^Ã,o DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUsT]LA DÉCIMA sExTA - Dos cASoS oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - SUcESSÃo E FoRo
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As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, t+d"l"l"l' de 202L

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO N' I47 I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 23 4 I 2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para aquisiçõo de uma escavadeira hidr¿iulica nova, atendendo
as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos
vinculados ao Convênio MAPA no 89023612019

AI\IEXO VI

DECLARAç.Ã.O DE TRETNAMENTO

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do presente
certame, realizarâ a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo I (um)
operador, pelo período de 2 (duas) horas, em data a ser designada pelo contratante.

Local e data

(nome, RG no e assinatura do responsável legal)
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Marmeleiro, 30 de novembro de 2021'

Parecer Controle Interno n,' 324/2021

Do: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O processo em analise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n'2341202I,

na modalidade pregão Eletrônico no l4'712021, tipo "trellor preço global por iteur", objetivando a

aquisição de urna escavadeira hidráulica nova, aterrdendo a necessidade do Departarnento de Agricultura

e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA n" 89023612019'

Ser4 veriflrcado-se,o.procedimento,o.c.oreu-dentro das formalidades legais, baseado na Lei 8'666

. -* ;i-. . de-21-de-junho-de-1993,e-atualizações;-Lei,10.520102;,Lei Complementar -12312006 e atualizações, que--.- '-* -'-..

l"ratalìl sobrc o Est¿rtuto Nacioual cla Miclocurprcsa c cla l:ìm¡rlcsa clc I'cclucno Pot'tc c Dcct'ctos MLrnicipais

1.519106 e 1.567107 .

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações coll'ì o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçarnentária e patrimonial, verifìcando a legalidade, legitirnidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no ârnbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

scr.viços co¡r¡ns, ¡rossLri conro plirrcipal caractcr'ística a agilicla<1c nos Pt'occssos licitattil ios, tnittilttizatlclo

custos para a Adrninistração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

ç9_!0_o_ lçga,lid¿dç, moralidads, igua-ldadç, pqbliçidadç, -çfiqiência,

probiclaclc aclnlinistrativa, vi rrculação ao instrtul.lcllto cotlvocatório c clil .iu'lgatncuto ob.ictivo, c aittcla, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Analise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

tendo em vista que a aquisição se justifica pois a lresma beneficiará a todos os agricultores de

nosso município, on seja, as mais de 1100 propriedades agrícolas, como principal objetivo a

adequação e recuperação das extensas áreas de estrada rural do município. Ainda, irá atuar na

retirada dos cascalhos junto as cascalheiras, possibilitando a rnédio prazo manter todas as estradas

rurais do rnunicípio ern condições ideais de trafegabilidade, buscando a longo prazo o

desenvolvimento econôlnico e social da região, contribuindo para o transporte de estudantes e

auxiliando os produtores rurais no escoamento de suas produções e dessa forma alavancar a

procltrção agro¡recttária.

Z. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com elnpresas do rarno de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, obedecendo assim o disposto l'ro art. 3o, inciso III da

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Lei no 10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso ll, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado

do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Dotação orçarnentária prevista pelo Setor de Contabilidade'

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do DepaÉamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital e Contrato de Compra e Venda:

A modalidade escolhida estâ correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agiliclaclc, r'esguarclanclcl eunpla oonrpctitiviclaclc, a isonr.rnlia c I'cclltzi¡lclo clcs¡tcstts Lrltloctátic¿ts.

O critério de julgarnento adotado é o de menor preço global por itetn, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n'10.520102.

O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados ctrjo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, confonne disposto na

Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.5, regularidade econômico-financeira no

item 10.5.6, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7 e qualificação técnica no item 10.5.10,

estando, portanto, conternpladas as exigências do inc. XIII, do art. 4" da Lei 10.520102 e art. 27 da

Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do ceftame

conforme o inc, VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

Em relação à minuta do Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade coln o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

-.-lÿl uNlc í p 
r o', D E-,,MARM E LE I Ro

i)
á^t *',.¡; -1.¡¡¿r

Luciana Arisi'

2.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo

E o parecer.

J

4

5

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 03 de dezembro de202l

Processo Administrativo n.o 25412021
Pregão Eletrônico n.o 14712021

Parecer Jurídico n.' 66412021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666/93, os autos onde transcore o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item n.o 14712021, vieram a esta Procuradoria Jurídica puru *aiire e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para aquisição de
uma escavadeira hidráulica nova, conforme requerimento n.o OAqtZú¡ otiundo do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do sètor de contabilidad. . äo Departaåento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta do Contrato de Compra e Venàa;
Anexo VI - Declaração de Treinamento.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empres a paraaquisição de uma escavadeira hidráulica nova.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520/02e aLei n.. g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520/02, em seu aÍt. lo,
assim prevê:

Erofriturø d,funtoipøl do Cl,hnnolotro
- Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

"Art. Io. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderti
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei. ,Éjtg
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@refriturø dluntcipøl do olrhrrnolotro
- Estado do Paraná CNPJ 76.205,665/0001-01
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definídos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado",

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520/02, Lei n o 8.666,de 21 de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n3 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o I .5 19/06 e 1.567107 .

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetios da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de pregos contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso I, alínea "h" da Lei n.o 15.605107 do Estado do Þaraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n} 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem rcalituãas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.5, qualificação econômico-financeira no item 10.5.6 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc, VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso x, dó art.4ó da Lei n." 1,0.,s20102.

O edital contempla as previsões da Lei n} 12312006, alterad,a pela Lei n: 14712014,
prevendo o tratamento diferenciado e exclusivo à participação de micror-pr.ru, e empresas de
pequeno porte.

A modalidade eleita para acontratação está correta, uma vez se trata damodalidade que
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei no g.666193.
De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de liciiação, e facultativo nos demais em
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentoi háb"is, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4" do
art' 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e integial dos
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive aisistência técnica] ,6

Ø*
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Em relação à minuta do contrato, verifrca-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n." 8.666193.

Consta no processo as informações da existência de disponibilidade orçamentaria e
financeira para assegurar o pagamento das obrigações assumidas.

Importante salientar que já foi lançado certame para aquisição de escavadeira hidráulica,
mas que pelas razões apresentadas naquele processo (Pregão Eletrônico 05112020) o objeto não
foi adquirido. Naquele processo houve questionamento em relação à exigência da cabine com
vidros temperados, que foi objeto de impugnação. Naquela ocasião o Departamento de
Agricultura optou por manter as especificações justificando ser um vidro de segurança e que
existe mais de uma empresa que fornecem o objeto conforme exigido. Desta forma, pertinente
que o departamento avalie quanto à manutenção desta exigência a fim de evitar questioiamentos
e impugnações futuras.

Superada esta questão, considerando as informações constantes no processo
administrativo em epígrafe até a presente data,me manifesto peia continuidade do certame.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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Re: Parecer Jurídico - Escavadeira Hidráulica

De SldicleiRissocagricultura02@marmeleiro.pr.gov,br>

Para <licitacao02@marmeleiro.pr,gov,br>

Data 07-12-202109:02

bom dia.., sugiro seguir conro solicitação inícial desse departamento

att

Sfdlclal Rlsso
Dlretor do Depañamento de Agrlcultura e Abasteclmento
4A 3õ2õ.1885

Em 06 - 12-202 I I 4:0 l, licitac ao02(@manneleiro.pr. gov.br escreveu :

Boa Tarde,

Segue em anexo Parecer ,furídico, referente à contratação de empresa para aquisição de uma

escavadeira hidráulica.
Favor verificar os apontamentos.

Atenciosamente,

Daverson ColLe
Setor de l,lcitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107

^
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 10 de dezembro de2021

Parecer n" 15612021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 147/2021, que tem por objeto a contratação de
empresa para aquisição de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo as necessidades do Departamento
de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA n" 89023612019,
conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/\4P no 03, de 26 de abril de
2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2075; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n' 1.519/2006, de26 de outubro de2006, bem como as
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@m_an¡ç!_ej¡:,p.r:gc¡¿.þri_ l_lcllaøe02(Ðr¡raur-elçirq"p::gç¡-!¡¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8lO5
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

AVISO DE LTCTTAçÄ.O
PREGÃO ELETRÔNICO N' I47I2O2I - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 234 IÀOLI.LTC
TIPO: Menor preço global por item.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo as

necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio
MAPA n" 89023612019, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 13 de dezembro de 2021.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOrAS dO diA 10 dC iANEirO dE
2022.

tr'{Íclo DA SESSÂ,O DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hor¡s do dia 10 de ianeiro de 2022.

Parø todas øs referênciøs de tempo serd observødo o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 6'Acesso Identifîcado no link - licÍtações".

AQTIISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORMAçÕES: Ø6) 352s-8107 ou (46) 3s2s-8105.

de202l

Thaís V va
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Liçitsçilq@¡¡¡!:nclclqp_r:eçruby'_listlasae02@_ü¡tuelclro.pjSa.y-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREFEITO DO IVIUMCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

Suplente.

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no l l36-3: pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula r393-s: pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão
Eletrônico;

VII Verificar a conformidade da proposta com gç4qffiïErCO,l.,t
estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - Dirigir a etapade lances; O ORIGINAL
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame; 1 g l'{$,l, ?[)Zl
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o dbjeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e clecidir sobre lecursos e

sua decisão;autoridade comp

www.marmeleÍro.pr. gov.br

ATåJ RÉ\
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitagão;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.258, de27 de março de2020

Art, 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 18 de março de202I

AIR PILATI
de Marmeleiro

CONFERË COT.¿

O ORIGII{AL

18 t'{g'l, Z0Z1

Publicado no DOE de Edição 946, de 18 de março de202l

ww\ 2.marmeleÍro.pr. gov.br

URA
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Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA
CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

Evento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

co¡¡reú Do PRoc naru¡ÁnGo :

Ce¡-tificarnes que o(a) pqrticipante concf uir--¡ o
t'CLJr.so rde Forrnação d,e Pregoei¡.c's" rninistradq, pelo

-l-ritrunal de.Contas do Estaclo do Paraná
,GUR.SO.PRESËNCI,qL çTJFÈSA ONLIÞ,IE

Pla n€j¡imè nto1.b .terrrio de rÕfeiênc¡ä
Puól¡cidade-, ¡änÞug.nqção e pedidô de

êscls rêcim êr"itös,
SõëeáÕ. Þút bl;ëa.do ¡:iog€f o

.Adjudicação e. h¡ornologa.ção,Anulqç'ão,e
r:evogaçÈiô
,rSançetos

Rosponsabilidäd6: do. pregö€ ¡rõ,o :€qtlipo .

d.@ aÞolo

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019

CCNÍ:[q[ L-C,¡,,\

û ORlGll.l/il-

i I ligy Ztl2l

J,

;"' i l'{Ai LJ iì,¡^,
Ma<ty Crlstlne Leschkau de Lêmos Marchlnl

Dirëtor.ðr dü Escola cle Geslão Pdrt¡li¿a

Conselhelro José Dt¡rval Mâttrs do Amaral
Fr,esìdenfe doTrlL,¡unaI cleCqrrt¡,s dç Ëstado do P¡r¿n¡ii

üertifiemdo

http://servicos. tce. pr.
2f52788c9e85&nrCP

gov.brÆCEPRÆribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=eO9dgg3e-4f6c4122-b49a-
F=81 61 456950
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
fÊ[üoD[ n^Ttñciç;o Df lttx(xilLtDÀ0E Dt LtctTÀcloNrtødl
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^D[ilN¡sultvo 
t,tctr,sôRto N' ¡¡úoil

J¡Jrù'qe' riú Fh Clnúil.
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!,,,,snto da nola Irwl,

Pdrd¡iró.19t J.0¡ Gùúubodû¡0:1.!hrguû:

ñúnrþkinr. ¡0 & ilsr¡rbú d! ìo:r

TER[40 DE RATtFtCAÇÄo oE D|SPENSAÐE LtCtTAcÄo N. oss/2021
Fu[damontado no inciso V do ad.24 da Loi 0,666i93, RAT|F|CO a D|SPENSA DE
LICITAçAO no 055i2021, culo obieto ó a conûatac-ão dE emDrosâ Dara a aouistcão d;
móveis alrav& do Emsndss da Câmera Municipaj de Vereåores de Marmälelrb. ¡os
lcmos da documenlaçåo a@ltada ao ProcÊsoAdminislraùvo nc 2471202j.
Ac0nlÉ18çäo dev€rå st@nc¡ellæda nos l€mos da olaboracåo gfeluada 06lå Comir.
s¿o.P€manenlo do Licitaçäo nomsada pola Portaria no 6.597 do primôiro do oulubro
de dolr m¡l e vlnlo I um. como seusl
Conlmradai NDM COMËRC|O, PROMOÇÄO E REPRESENTAçAO LTDA, tnscdta no
CNPJ no 10.835,454/0001-36.
Valo¡Tolal: R$ 4.079,32 {qusùo mil e slsnla e novo roali e ldnla s dois c€ntávosl
Pagam€nto: O pogamento 3e¡å r€atlzado ató o t5. (dócmo qutnto) dt8 ulll do i¡és
subsoqusnte à emis!åo do nola l¡scat.

Mamsl€|rc, 10 do dezembrc do 2021.
Paulo Ja¡r Pllsll

P¡efElto

sEssÄo DE D|SPUTA 0E pREÇOSi à5 C,9i00 horcs do dia 10 de Jane¡rc

æ rcforðncias de do
'Ace3so

Siles

It4amelsiro, 10 ds ds¿€mbro do 2021
Paulo JahPllall

Prsfeito

(46) 3525.8107 ou (46) 3525-8105,
Mamelelrc. 10 dc dezembro do 2021.

'Ilìafs V€rg¡nio Blsva
P.ogoelm

a omlssáo da f,ola fscal de falutamento
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o a adjudlca-
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PREGÄo

LToA, inscrila no CNPJ/|F

sb o n" 15.828.566/0001-83, vscadotr nos ilrnc 01 s 03. oerlaendo o wlor total ds
R$ 21,590,75 (vl¡tr e um milqu¡nhonlos o novonla realr o sl6nls 6 cinæ @hrcs).

Mamol6l@, l0 do dezonbrc da 2021.
PauloJalr pllaü

pr6f6tto

p6ças I mão-

CNPJ/MF sb o n'
lolal de R¡ 237.127,27
slg cenlavos),

Tomâ no 132/2021 - P[¡M,
do olquadrlæ em
ngruldad$dos

sbo
lolÀl dc R$

249.505,00

PREGAo

LTDAlnsc¡ila no
05, 08, 11 e 15,
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DE PROOUTOS
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dø 2021.
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PREGÄo PARA I\¡E E EPP
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uT&\TOP RA PU¡LÌC^ç,{O
coffiMrcDECOMTR^f VRD N. ú4/!0:t
(Vlrùldoe PÈt& Uddnþ N. ltuo¡t . PMM)

CON TMT^NTI: MUN¡CIPIO D8 M^RMEItRo
CoNTUT^D r v. 5.COSTA¿Cl^ LrDÀ
ærETO: úrñr.qb d. úDÈ. prÉ .qù¡rlç& d. cqulÞùrdild F ùi¡dñdú Jô ¡Hç¡ô fùiùh,
Mlbmo bl$¡c S$À n¡ô¡l¿qo. ñ ncd¡ñ..b ù iñld& do ncÞq!ñ.dodc S&,
VALOR rcr^!: d! Rt ó75.00(¡blnbr. (v.tr u ci.co ñr!).
PRMo DE gEcuç^o E vtoËNct^: o ønh6t.dÝidnci.dô t3 (&rc) ¡ß¡6. lril@r dûdn.
& rui ililn¡hn, ou eJÀ ¡¿ 6 ú. dønbru do 2032.

D TA DE 

^$SINÀTURÂ 

IÐ CoNÌMTo: ¡0 do d{mbñ dr :01t,
loRO: Cøe¡ & V¡6kkiÉ. ttrú ø pild.

. M¡¡nddD, ¡0&dd.úbodc20:1.
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6nR^To p^tutuuuc^Ç,\o
com&\To DE coMPM E VEND^Nt !¡t€O:l
(vlilutdoE pÉ8to gdd¡to N. I tu02t . tMM)

CONMTANE: MUNICIPIO DE IIARMEEÌRO
COMRAIAD^: vtVER ÍQrilrÁMË\TOS MÈDtcü rm^
Oqtrc: Mhqb d! @M F quLtilu ù quiñ¡rq Fd útdrdF do dùnç& ÞdrG{
onromr. nðluÉo SE^ ñ!ó¡14020, ¡ûr ildlncñloð rñilú¡& Dùpffinñtod. $ûdu.
VÀLOR rcTú: & nl ll.m.@(oü mil. mv*ilro¡ dL).
P¡AZO DE PIF¡UçÃO I VtoÈ¡CI^: O Gonhb rd ýtsaffh dc t! {ddc) mdcr óndii dr ú¡r
dôtlrdÉe d i.j\ rÉ@do d.æbm & l@.
D T^O!^SSrN^ruUæCONTMTO¡ loeùmhù:02t.
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Mmúldñ, l0ù¿q6h¿ù201t,
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kL¡bûMml.ìro

Em^To p^u ¡uBucÁçÀo
coM¡^To DecoMPRÀ e vND^Nt t¡Áî@l
(vtNtdcÞ pÈÉ BtdÉniæ N I t&02t -pMM)

CONTRATANlE: WNICIPIO DE URMELEIRO
CONBîADA¡ MMTIMßDCOMÈRCIO DB ¡RODqOS flOSIIIÂLAiES LDA
Oil_erc: MFrq¡o d. ápÈ Fh qut¡R d. oquttsñtd Fn un¡ddú d! ikfrb Ftmh
conf¡æ ÂelqÀ 5ÿ-l^ n'ó!l,rS, o dlñóh d ÊjüÉdo ÞFl@r6d. $e,
V¡IOR TOI¡L d.S4,768.m(sh nritffi i6. ¡6rñ6.otroút.
PWO DB BXICUçÀO t v¡côNct^:O c6flù d Ýi¡hcb ù t2 tdM) ñöecsùd¡d¿o
&N rddn ourJ¡, ila09rbd.mhó d.:@,
D^lì Dg SslNAnlR^ m COmMTo: ro&døbþ d.to¡!.
tOROr Cû'l@ e Mmddo. fdo e Þrd

MñloiÞ. l0 &lhbñ d.:02t,
¡¡uto¡& pih¡

¡(l¡[oùM.md.lÞ

q&rc p^M puoucaç¡o
coN&rc D0 coMPM EVNO^ N¡ t{7¿021
{vlreùldo.o lqto Ehtdrt.o N. I t&:01 . pMM)

COMR^lAMtr: Ml^lClPlO Dl M^tÀlÍl Èlnô
CONMI D^: C, g. CARVALkO-COMgRCht,
OSIßfo: cdhqe ü. !r@ Fr 4hi!ù & qd@Énr6 Fd uñiùd6 d. !c@ Fiñ!(onfomc RdoIUtu SüÀ ilr ú31¿n0, ç¡ ¡Iilüiffiþú nMriùd6 do Ocpnnùrdod! N&.
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dd¡úùriû¡un, o! DjÀrr¡0q d.dffibþ ù20L
DAT^ DE^SS¡N^TUM æ CONTMTOT t0 üc d@nho ù 101.
roRor ConNr& Mmohre, Btrù nmú.

BXTUm PARÀ tUDt.tC^C;\O
COMRArc DE (OMP&\ E VENI)AN' IIEOzI
lvlßutdoú k8b Él?rùto f Iù¡!0]. pMÞt)

COlmI^NTE: MWCIPIO DE M^RMßttlRo
C0trlRA r^D^: ùl.KR. CollfÂClo Ds ÍQUIP^[1F.\TOS HRH.t
oUJLìU: co¡rdqro dè qnpßs Þ ¡q!¡iç!o dc qdFñÉr6 Fñ u¡id¿dú tc dqrb primbr
.otonn RlsluçbSEÁ n óll/Uo, on rdtõdþs nædid6 ò D4rMailud. Sddc.
V^LOR mTÁ1.: e [S 1H0.04 (uñ hit oil*dh c qqFtr oL).
I{^?p DÈ UICUÇÀO ËvtcÈtct^: Ocohro ß¡ $S¿n!h ú ¡: tCorl,rs1(o.tr6 d¡dd.
& o¡ os¡.fùn. où eþ,ila @d!&Hh d.zOL
DAT^ OE 

^SSIN^TUM 
m CONmllOr to ú dâñbm dc 1021.

ÿORO: Cffini & M¡mdde rMdo Pd.
MmddE, ¡0òdønbFd.?02t.

mrcp MtuoLtc^ç^o
COFMTODßCOIIPRA EVTNDA N I¡'¿OII
(vtrcuh& þ t,Ér¡o åddniø N. ilM02t . PMMJ

CONR\T^Mß: MUNICIPIO DE M^WËLElnO
COMUTADA: M, qUEOA COVÉRCIO Dß PROOUrcS IOSPITAURSS LDA
OBim:_@hqe d. cm!ú F ¡quLir¡o d! cquiFibt p u¡ùd6 dc ¡bçh FiñdrFnþft kluçü 56^ n'Olt¿020, en dGútnrrro d n$rddlr & ftMMbe Siúù.
V^LO¡ rcrÀL: ô N rJ.6ùe{quiüD¡trtr6tù.0il6¡ F.Ltr
PMZO D8reCUç,\O ß VtClilCL\: Osnhrokd risancio& t2{dø!)hde loDúù&u
@ !ú úirf uG d *l( ¡d æ d. kñh è 2022.
D T oÈ^SSIN^ruM mClmTO: ¡0ùdcmh dr:02t,
FoRO; Coh@eMm.h, kúù PÐt

M¡mkio l0dod¿ilhe10¡t.
lù Jd. lllôÜ

ÞÈf.ilocc Mmtotþ

3)
hoBs.

dø 2021
Tlgls Voqfnlo g¡ôva

Pregæ¡c

Prefeitura Municipal de Verê

. Valorlot.aldosgðto-s.comatlcitaçãono10ji2021-Dtspenea:R$j4.808,00(eua-
lou e Mil, o¡tocentos o oito Rssls),

Homologo s sdjud¡co a p6ffnie llcltsçáo,
VorS. PR, 11 do dozombrc ds 2021.

AOEMILSO ROSIN
PREFEITO Ii4UNICIPAL

tmg

pelo

V€râiPR,

Em
nho do

a0

n'01312021,

da L€l 8.ô66, d€ 21 ds lu.
epf grale, apßsont¡ndo o(s)

psrágrafo I
llcitação om

DÊ

n0

€misa pólo o ænjunto, psru serutlllzado

do smpæsa

s novæsnlo5 ¡eais).
LÏDAEPP
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DIÁRIO OFICIAL ELETROI\TICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRA,I3 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO Nu: 1129- 12 Pág(s)

TERMo DE RATIFICAçÄo DE DTSPENSA DE LrcrrAçÃo No 0ss/202i

Fundamentado no inciso V do art. 24 daLei 8,666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LIC|TAçÃO no 055/2021, cujo objeto é
a contratação de empresa para a aquisição de móveis através de Emendas da Câmera Municipal de Vereadores de
Marmeleiro, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 247t2021 .

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissåo Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mjl e vinte e um, como segue:
contratada: NDM coMÉRClo, PRoMoçÄo E REPRESENTAçÄO LTDA, inscrita no CNpJ no 10.835,454/0001-36.
Valor Total: R$ 4.079,32 (quatro mil e setenta e nove reais e trinta e dois centavos)
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021.

aPaulo Jair Pilati
Prefeito

TERMo DE RATIFICAçÃo DE tNEXtctBtLtDADE DE LtctrAçÄo N" o2gtzo21

Fundamentado nos lncisos I e ll do Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEX|G|BIL|DADE DE L|C|TAÇAO no 02912021,
para contratação da empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, inscrita no CNpJ no 79.719.6i3/0001-33, para
fornecimento de materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil para o ano le¡vo de 2021, nos
termos da documentação acostada ao processo administrativo no 24slzo21.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria 6.597 de primeiro de outubro de dois mile vinte e um.
Gontratada: EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ no 79.719.613/0001-33.
ValorTotal: R$649.145.62(seiscentosequarentaenovemil ecentoequarentaecincoreaisesessentaedoiscentavos).
Pa.gamento: até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal de faturamento relativa a cada bimestre,
subsequente ao do fornecimento do objeto, mediante recebimento da nota fiscal,

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021 .

Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVTSO DE LtCtrAçÃO pREcÃo ELETRôNICO No 147t2021 - pMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 23412021 -LIC

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma escavadeira hidráulica nova, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA n" 8g0236/201g, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMo DE REFERÊNclA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRM INO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
tNfcto DA sEssÃo DE D¡spuTA DE pREços
Para todas as referências de tempo será observado o horário de

no link - licitaçöes".
e www.marmeleiro.Þr.qov.br.

Marmeleiro, 10 de dezembro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado atrâvés de

http://www.marmeleiro.pr.Âov.brl no link Dlárlo Oficlal.

LOGAL: v!'ww.compfasqoyernamentais.qov.bJ,,Acesso ldentificado
AQUISIçAO DO EDITAL: Sites www,çompraqqovernamentais.qov.br
TNFORMAçÖES: (46) 3525-81 O
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Celificado digital de autenticidade cód. 151269 do edital cód. 604967, pág cód. 6382, publicado em 13112t2021e download ¡eatizado. tsttlztz¿Ozl ,rtir7*2,
site do Jornal Bem Paraná. Autent¡cidade verificada em https://www.bemparana.com.br/edital/certificado/151269 /4

Hffi PubLicidade LeqaI
Curitiba, segunda-feira, 1l de dezembro de 2021 .ed(åo 11.799
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IÍALOCONT| JUNTOR - Agônt. O.¡o9o&
ROäGEá RODRIOUÉS gE OUVEIü. EswvÊntô Juãm.nbdo

EDITAL DE LIcITAçÄo
' TOMAoA DE PREçOS N" 001/2021 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 207 12021 -LIC

AVtso DE HoMoLoGAcÁo E ADJUDtcAcÃo
Em cunlprlmento ao dleposto no art, 1Og,

parágralo 1o da Lel 8.666/93 torna-se púbtiæ a homologaçåo
do procedlmento licltatór¡o em eplgrafe e a adjudlcaçåo do
objêto para o proponenlo:

A empresa Al\4G ENGENHARIA ElRELl. ¡nscr¡ta no CNPJ
n' 17.681.'193/0001-96, vencedora com preço Olobal de RS
248.965,81 (duzentos ê quarenta e oito mil novecentos e
sessenla e clnæ reals e oltenta e um centavo)

Marmsle¡Ìo, 10 de dezembro de 2021.
Påulo Jâlr P¡latl

prelelto

FLEDINEI BORGES LICHESKI
Presldente do Conselho de Adûìlnistração EotrAL DE coNVocAçÄo

O prê6identê dô Cooperativâ Un¡versitAria das C¡ências Agrár¡as da
UFPR, CNPJ 42.041.344/0001-99. no uso das atribu¡ções
conlôridas p€lo Estatuto Soclal, @nvoæ os 54 (cinquenlÂ e quatro)
@opôrâdos votanteG, â sê teunl¡em em Assemblela Geral
Extraordlnárla (AGEI . quo 6€ reolizârá no dla 23 de dlzembro de
2021 (qulntå.lclra) de torma tolalmente dlgltal pela ptatalonnâ
TEAMSO om pllm€lrs convocação ás 20h, conì a presênça d€ 2/3
dos asoclqdos, em 6€gundE convocnçâo às 20h30h, no mesmo
dia e local, com a pr€sençâ de m€lad6 mais um do núñorc lolal de
ãsrociados, e persistindo o lâlta dê qrorurñ legal, om terc€irg e
ú¡llnìa convo@çào. às 21h, Øm s pro8ença mftìlna do 10 (doz)
asaocfados. Para votarem as s€gulnteg pautas: (l) Alteraçåo da
ldontldado lantaslr do coopêratlva G (tl) Atteraçóes do estotuto
da coopcrûtlva.

Curltlba , t3 de dez€mbro de 2021

ii , ..,j', i;ii,: jJi,

t'lurlø naarorl AulñõuÚrr
PresldeDte da Coopagroriãr.UFPR

Ü IIRI\]AL üO I5ÏAÜO

REPUBLICA FEOERATIVADO BRASIL

*t'Sr
û,:J,.14

üdhÉz
Rt (ISTAO DE |ilr' \¡EtS Þ^ r. Ct R(t,rNf r. ß ¡(:^o

Itato coirt JUNtoi
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cPtdF N¡ooa,ota,õt¡t

COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA-COCEL
cNPJ/MF N.ô 7õ.806.896/0001.30

ASSEMBLETa !¡ERAL ExrRAoRotNÁRtA

EptTAL pE coNvocAcÄo 
i

O Presldenre do conselho de Atlmlnlstraçåo da :

Companhia Carnpolarguense de Enefgia - COCEL,
no uso de suas atribulçöes estatutárias, convoca os i
acionistas desla concess¡onária, para reunirem.se em.
ASSEMBLE|A GERAL ExTRAoRot¡¡ÅRte, a realizar-se .

no dla 20 de dezembro de 2021, em pr¡melra convocação :

às 16:00 horas eelnsegundãconvocaçåoàs 16:30 horas,,
em sua sede à Rua Rul Barbosa, no 620, neste Municfp¡o I

de Campo Largo, Esiado do Paraná, para dÊliberarem
sobre a segulnt€ Orclenl do Dia:
a) Destitu¡ção de mernbro do Conselho de i

Adm¡nlstração;
b) Elelção dê membro do Conselho de Admin¡slraçåo, .

nos termos do Art.80 do Eslaluto Soclal;
c) Oestitulçåo de membto do Conselho F¡scali
d) Ele¡ção de membrô do Conselho de Flscal, nos

lermos do Art. l90 do Estatuto Soclal;
e) Outros assuntos de lnteresse da Companhla.

Campo Largo, 10 de dezembro de 2021
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TERMO DE RATIFICAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE
LtctTAçÃo Nô 029/2021

Fundament€do nos lncisos I Ê ll do Art. 25 da
Lel 8.666/1.993, RATIFICO a INEX|GIBIL|DADE OE
LICITAçÃO no 029t2O21, para contrataçåo da ernpresa
EÞITORA APRENDE BRASIL LTDA, InscTita no CNPJ
no 79.7'19.613/0001-33, para fornecimento de materia¡s
dldáticos que compõem o Slstema de En6ino Aprende Brasll
pâra o ano iet¡vo de 2021, nos termos da documenlação
acoBtada ao proæs60 admlnletralivo ìo 24512021.

Acontrataçåo dêverá ser concrêtlzada nos termos da
elaboragåo efêtuada pBla Comissão PBrmanente de Llcitaçäo
nomeada pela Portar¡a 6.597 cle pr¡mslro d€ oulubro de dois
rn¡l ev¡nleeum.
Contratada: EDITORAAPRENDE BRASIL LTDA, Inscrita no
CNPJ no 79.7 19.613/000'1.33.
Valor Total: RS 649.145,62 (seiscentos e quarenta e nove mi¡
e cento e quarènta € cinco re8¡s € sess€nta ê dols centavo6),
Pagamento: ate 30 (lrlnla) dias côridos, apó6 a emi66ão
da nota f¡6cal de fàtufamÊnlo relatlva a cada b¡mestÌê,
subÊequente ao do forneclmenlo do objeto, medlante
receblmenlo da nota liscal.

lvlarmelelro, l0 de dezetnbro de 2021.
Paulo Jalr Pllatl

Prefeiló

AVTSO DE LtctTAçAO
PREOÄO ELETRÔNICO NO 14712021 - PMM

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 234/2021 -LtC
TIPO: Menor preço global por ltem,

OBJETO: Contratagåo de empresâ parâ 6quls¡ção de uma
6Gcavadelra hldráullca nova, âtendendo a6 necessidÊdes do
Depart€nlento de Agr¡cullura e Abasteclmento, com recursos
vlnculados ão Convênlo MAPA n" 890236/20'19, conforme
especiticações e quanlidades constantos no Anexo I -
TERMO DE RÉFERÊNCIA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A part¡r das 08i30
horas do dlâ I 3 de dezembro de 2021.
TËRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A!ê3C
09:00 horas do dia '10 de lânelro de 2022.
tNlcto DA sEssÄo DE DtspuTA DE pREços: às 09:oo
horas do clla l0 de laneiro de 2022.
Pafa lodÛs ¿s ìelerônclas de lempo será observado o
horârlo de Brasllta (DF),
LOCAL; gJ'Aÿ-çelEp_ß$lrqref meenteis_,ggv,þ('.Ace s s o
ldentiticådo no link. licitaçöes",
AoutstçAo Do EDITAL: sttes [s¿w,
ç9lnpf4$llqv-emåme$tnls.æ$!( e w}!}àLmlu$elclro.
orcov.b¡,
TNFORMAçoES: (46) 3525-8107 ou (46) 352s-S105,

Marnìele¡ro. 10 cle dezembro de 2021.
Thals Verglnlo Blava

Pregoelra

AVISO DE RETIFICAççÃO DE EDITALDE LICITAçÃO
PREGÄO ELETRONICO . NO. 66/202I, TENDO EM VISTA

REPRESENTAçÃO TCE pROCESSO 378932t21

FICA RETIFICADO O ANEXO VIII DO EDITAL NINUTA DA
AÏA CONTRATO

ONDE LESE: Clausula 2.5 Em caso de alraso nos
pagamentos devldos ao PROMITENTE, desde que por culpã
exclrrsiva da Adm¡n¡stragào, os valores seräo corrlg¡dos
excluslvãmente por meio da aplicagão do lPCA/IBGE
acunruladôs nos dozo meses lnìedlatamente anterlores ao
vêncimento,_
LEIA.SE :Clausuls 2.5 Etn caso de alraÊo nos pågàtnentos
dovldos ao PROMITENTE, desde que por culpa exctuÊiva da
Admhlstraçã0, os valorê6 6eråo corrlgldo6 exclusivatììente
por melo da epllcação do IFCAiIBCiE , a p¡rtir da d¡ta do
efetìvo pågamenlo, ac¡escido de juros de mora de 0,5%
ao mês, calculados "pro rata d¡e", a partir da data do
venc¡mento.
:www campolargo.ateIcle,net, wwwlic¡lacoes.e,com.br.
Manten-se aas clemais clausulas edltalicias
Ed¡licio da Prefeltura Munlcipal de Cãnpo Largo, ãos 't0 dias
do mês de dezembro de 2.021.

LUCIANO ERICO DA S¡LVA
PREGOEIRO

EDTTAL DE coNVocAçÃo
(l SINPËS '. Suìdrcolo dos prolcs@r€s ilo tñsino Supsror do Coritibo o Rcliåo
Mekopoli6nã - @nvoq os prcf$sorer dq PUC/PR poiénclåis b{beliotå'¡s
das docis0eü ø[d€rulöhos prolâtådâ6 ùoù autos 0UJ209ù.40.20i7.5.00.0018
(intogÞçio no sBlário9 dâs parcolâr rôcêbtdåE noi ouFos do E¡pecializãçóo)
p¡lêArscnìbløiå Goruì Vltru{l å ser ro{ti¿ådä no diq 15 d0 dozornbro do 2021 á9
14h00min.m prìnreiru 6nvocaçåo ê 14h3ontim êm !i0und6@nvocaçåo qil¡ndo
scrá discuud¿ ¡ segulnlô ordèûì do dlai

1 - 
^nál¡re 

de pfop6l¡r lxlruÉl pår0 frlBbfrtçåo do o@rdo rc5 aulor Rt'
0002096.40 2017.5.0fJ.00tô, bem ømo âulomâção pãâ o6lebraçåo de Ecordô
ûogoc¡ådo eflùê ac pàrtosl

2 -A¿slnloôGÐr¡ls.

O cðdoo ptrù pôilicrpðt dâ dgsnrblo¡ô o3loró d,sÞonlvol no Fo@bôok D no S¡lô
do SinpÐr (,ý.rt-itLîp[i,Dfft,þtJ d podtr dÐ6 10h00nìin do dir 15,t2 ?02 1.

CuÌlibo. l( (lè d€zonrhro dÈ 2021.

-$*-
5rupeS

Vâldyr Pcrt¡l
Púsldontå

I
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{ùrcxos, quc dËle {ilze¡u prute iltleF¿urte. Os Ènvclopes üottcndo ¿t propostíl de prÈç(rs

e 0s docilnlentos de habilitação serão Lccebidos confonne urenci0ladù tìo edital, rrpós
o crc(lcnciilnento dos intcress¿Ìdos quc sc apresentücnt pruu parlicipar <lo ccrlnrnc rr0

sitc wu. gov hr/comprus/pt tlr A sessiìo dc proccssomcnto do Prcgão scró rcalizado
clcl¡ on¡cûncntÈ no si(e: www.¿¡ovlrr/cornpras/pt-trr'. ilicìand o-scno dia23l l2l2\2l
rìs 09h00 hor'¡rs c serri conduzidu pelo llegoeiLo Ofìcial conr o auxilio da Dquipe de
Âpoio. desigrrados nos nutos do processo enr epí¡trrafe. fNFORMAçlÀO/F:DIT L.;

O Fditnl de Prcgõo Elclr'ônico \" ti3l202l co[rplcto cncoufro-sc 0 d¡sposiçào dos
intcrcssados no Dcprrtonsnto dc Licitûçdo do Paço Municri¡ral - Ruü Scis, n,' I 030 -
Centro -Cli[): 85.525.000 -Mariópolis, tÌstatlo rio l)aralrá, no huiilio dc cxpctiicnte.
de SepnldÈ ¿ Sextfl-Feira entre as 081100 ás I I hl ()mi¡ c d¡s I 3h00 às I 7h00. E.mai l:
li ancisco.bucno(ri)nrario¡rolis.prgrrv,br; Ponal Tr anspnrência do Município uu ¡:elos
sitcs rwvrv.nrurio¡rolis.¡lgov.trr, na otra licituça)cs - Pregflo E:lotr.írnico c www,guv,
lrty'cornprus/pt.br - t.lAs(j N" 1)87ó93. N,fuiópolis/PR,0!) tlc Dezcnrbro dc 2021,
Mirr¡c' Iiduîdo l-opes Pûrìlck - l,r¿feilo Nlunicipnl.

171733t2021

I Msrmelelro

2a leua | 1310eil2021 - Edição n0 1 1074
þiári"0Q--p[Q-1fi l,]u"an.r

Marqalnho

lutrNtc'ÍPt() DE M^trQtJrNtro
l,tctiN(t^ /\t\l Bt tìN1)\t,

A l,rel'eituru Municipul de lvlarquhrho tornu priLlico que requÈrcu ao lAP, [,icençü
Ambicnfal Siurplifìcndu (1,ÂSl, paro a impLtntðçrlo de par(luc url:r¡ro conl 30.000.00
tn2 lus ruargcns tlu lr,(loviu BIì- I 58 * Centl u lvfurricipul rle Dvcntos no tr,lunicipio
Du M:rqrrinho-Pr.

ìlllrquinho/frR, rrnr ll) rltr l)czonbro rh 2()2f,

lil,lo BoLZoN .ttINf Olì
Pÿcfc¡fo j\,ftrnicip¡tl

17259512A2'l

I Ouro Verde do Oeste

RDt'tA1., Dtt t t<_:t'rtç:Ã<l

1'oM^D^ Dn pREÇOS N.00t/202t _ pMtlt
pRocDSSO 

^ 
Dùil NlSTR.,\',il VO N" 207/202 t -1.,t(l

AV I SO D trì I I Ot\tO t-,Oc 
^Ç;\O 

D /\ t)J tJ Dt ci\çi\ o
lìnì currprinÌcnto ao disposto no art. 109, parágratìr I. da Loi 8.6ó6193 tonrs-se

¡>ública o holrologaçdo do ¡rroccclimcnto licilatório cm cpígrafc e a adjudicnçrio
do olúcto pflrs o propotrcnte:

A omprcsa ¡\MG ENGIINHARIA tilREL.l, inscrita no CNP.Í n. I ?,r,i8 l. l9-ì/000 t-
96, vcnccrlora com preço ¡¡lobal cle l($ 248,9(r5,8 I (duzantos e guareiltî c oito tn¡l
novecenlos e srssenla e ciltco reois e oite¡rtû è um ceiltîvo)

Marnrclciro, l0 dc dczcmbro rlc 2021.
Prulo Jair Pil¡ti

Itrcfrlfo
172468t2021

1'UIìMO D0 R^',f tFtci\(:^o DE tNUxtctBil.,tDr\Dtq t)D t,tctl\(:Áo
Nr 029/2021

Fu¡rclanrcntado nos lncisos I c ll rlo Art. 25 da l.,ci 8 6ó611.99.3, Rñ|'IFICO a

INEXICIBIL.IIJAIJE DF: l,l()'l çiio n 0Z9l2O2l, para contrataçào rln cm¡rrcsa
EDITOR¡\ AI,RENI)E BRl\SIl..l.1l)4, inscrira no CNI'J uo 79.719.(; l3l000 t-3t.
para fornecinrculo de mnteriais didrificos quÈ cotnpõqn o Sistcrna dc Ensirro Aprcndc
Brasil para o ano lcrivo dc 202 l, nos tcr¡ììos da docilÌneDtâç¡lo acostnda ar: proccsso
aclnúnistlativo n' 2451202 L
A co,llråtàçõo cleverá ser cotùretizudì nos (cÍrnos cla elaboraçâo cl'etuatlu pclu
Clolnissåo Pcnture¡rtc dc Licitaçåo nuneado pula Portari¿ 6.-5!)7 de prilrciro de
outubro de dois lllil e villg c uln.
Contrûtâdn: EDI'I'ORA APRENDIì BRASIL UIDA. insorira ¡ro CNpJ uo
?9,719.ó 13rc001-:ì3.
\¡ulor Ibt¡l: R$ ó49. 145,62 (scisccntos e quaÌcnla c novo lril c ccnto c quarentã c
cinco rcais e scssonta c dois ccrtavos).
Pagûnr0nlo; sté 30 (frinta) dias corridos, a¡rós a cnrissão da not¿ fìsc¡l clc
fhtr¡råmeilto relotiva a cadn lri¡Dcstre, subscquente ao clo fLìrnecimcnto do objcto,
nrerliailte recebimenÌo dfl nota fiscû1.

Maruclciro, 10 dc rlczcmbro rlc 2021.
Prukr.llir Piltti

lìrlbilo
172455t2021

^\/tso 
DE t,tct't^ÇÃo

pRECÂO ELETIìÔNICO N,' 1471202¡ - pMM
PIIOCESSO 

^Dl\'l 
I Nl S'ilÙ\'l'l\/O N' 231/202 t-l,l(i

Tll¡O: Mcrror prt'ço globâl Iror ¡font.

Ol¡.lR'IO: (lorrlratriçõo dc cnrprcsa ¡:nra aquisiçùo rlc urnr csc,uvadeiru hitlrúulica
nova, utcrrdcrrdo as nccessicladcs dr: Dc¡:ar(Ðmcnlo dc Agrictrl tr¡ra c Abas[ccimcnto,
corìì Ìccutsos vinculados ¡o (.'onvûnio M¡\l)A no 89023ó/201f), conformc
cspccifrcuçðcs c quanticlîdcs colstertcs no Aucxo t -TERMO DE Rli:FItR ÊNCIA.

RllClil3l¡lfliN'ï() DAS PROPOSIAS: A t)Rrtir rlas 08:30 horas rlo rlia l3 ctc

clczunrbro dc 20? L

lfiRMlNo I)o lt!ìC:titlilvlENlo DAs pn.oposlAs: Até ùs 09:0r, htr.as do ctia

l0 de.lancilo rle 2022,

lNiclO D,l SEsSÃo t)E DlSptJ'IA Dl,l t,ltE(ìOS: ¡ìs 09:00 horns rto tti¡r l0
dc jrnclro dc 2022.

Pur totltrs n rcfcrêuclus tlc tentpo scrú ohtcttrt¿o o hot¿tlo lc llruÌllit (I)11).

LOCAI,: rvrvrv.conrl)râsgoverntrt¡tcntuls.go*br ,{Ârcsso klcnltlicsdo no link
- licltrçûc¡".

^QLltSl(:ÃO 
DO EDI'l'ÂL: Sitcs rvrvruconlpråsgovcrnr[rcntnis,govbr c n'rvrr

ntarrnclciro.pngovbn

lNrroRr\4.,\ÇÕES: (4ó) .3525-810? ou (46) 352s.8105.
Mourrclciro, l0 dc dczcnlbro dc 202 [,

'fhnís Vcrgín¡0 llitrvtr
l)reg0einì

172601t2021

AVISO DE ABERTURA DE LICITAçÃO PREGÃO PRESENCIAL NO

054t2021

O lvlunicípio de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna púbtico
que estará realizando a aberlura do certame licitatórìo PREGÃO
PRESENCIAL No 05412021, cujo objeto é o Registro de Preços para
fornecimentodecombustivel (Diesel S500, Diesel S10, Etanol e Gasolina)
visando o abastecimento de veículos da frota municipal, atendendo as
demandas das Secretarias da Administração. O valor máximo total do
objeto para contrataçäo é de RS1.474.300,00 (um mllhåo, quatroc6lltos
e Eetenta e quetro mil e trezentos reals). Aþertura, avaliaçåo das
propostas e disputa, no dia 28 de dezembro de 2021, às 08h30min, na
sala de reuniðes do Paço Municipal estabelecido à Rua Cur¡t¡ba, n.o 657,
Centro, CEP 85933-000, Munlcipio de Ouro Verde do Oeste/PR,

- O ed¡ta¡ completo encontra-se disponivel no deparlamento de licitaçäo
no enderoço supracitado, das 08h00min às 12h0omin e das 13h30min às
17h30min, ou através do site
htlp,S'llw-yyìi_v.-o-gl-q_v_e_tçlgd.Açeit(:,pf.Sl.l.y..!trllt_c-itA_C?o/, Maiores ¡nformaçôes
pelo telefone (45) 3251-8000, ramais: 8074, 8079 e 8080

172666t2021

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO - REF. PREGAO
ELETRÖNTCO N" O¿t3/2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE, ESIAdO dO
Paraná, no uso de suas atr¡buiçõos legais, considerando a ata de
adjudicaçáo e ala de homologação da sessäo pública do Pregão
Eletrôn¡co no 04312021' cons¡dsrando, que segundo o parecer da
Assessoria Jurfdice o processo tranlitou e seguiu os d¡tames da legislaçäo
pertinentê, HOMOLOGO o resultado da ticitaçåo na modahdade do
Pregåo Elotrônico n' 04312021, cUo é a aquisiçäo de Veículo Ambutåncia
Tipo A - SIIVPLES REMOçÃO, Tipo Furgåo originat de fábrjca, o km,
ano/modelo 202112021., AÞJUDICANDO em favor da emoresa VRIO
SOLUÇÖES SERVTÇoS DE MONTAGENS [40VEtS EtREL|, inscrìra no
CNPJ sob n' 20.351,700/0001-38, regularmente ctassifícada e habilitada
no Pregâo Eletrônico Do 04312021.
Ciência aos interessados, observadas as prescriçöes legais pertinentes,
GABINETE ÞO PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO VERDE DO
OESTE, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2021.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

17276512021

I Pérola D'Oeste

PlìlìFtìll tJlìA Nll,Nt(llt|Àl., DII I't'tlìOLÂ l)'Ol)S'l'o/Plt

^vts() 
t)[) t,tcft'^(:Âo.

EXI'RÄr'() DO tìDrl.,\L DE t,tct't'¡\çÄO N,¡ODÂLtD¡\DIt pRtrtcÃO
0t,¡11'RoNt(io No 43i202¡.

O lr4rrticípio dc Pérolr L)'Oeste. Listâdö rlo l)araná. tonìå p(rblico e parrr
conhecinrcnto dos inlcrcss¡rlos quc fhrÁ rcalizar licitação, na scguintc rnodalìcladc
c cûractcrislicos,
]\4OÞÂI,IT)ADIÌ; PREG,ÄO Et,,ETRONI(]O N" 13i202I .-TIPO ìVÍENOR PREÇO
POR t',iliNt.
OBJFI'I'O: 

^ 
prcscntc licilnção, tipo mcror ltrcço poÌ itcrr, tc¡ìr por olùcto a

conaral!çÂo rlc c¡nfircsa purl o forncclmcnlo dc unt trrtor ngrfcoln novo,
vis¡ndo ¡tcnrlcr¡ rlcnrondl dor agrícultorcs do l\luoicípio, confornrc 0 convênio
n. 35.1/2021 quc (c|úbrilm rntlc sl o f)¡lurlo rlo Pnranrl, porsua Scrrtrlrrin dc
.'shdo dr 

^gricultur¡r 
c (lo ¡\lxìstcr¡rilcnfo (SIi/\lÌ) c o l\lunicf¡rio (lc Pórols

D'Ocstc/PR, co¡rforrnc plano dc trnbalho ptrffc lnfcgrln(c c filllssocl{vcl
(lcsfc insfrutrrcnlo.
Atllil{'l'Llt(A DAS I'ROPOS'I:AS: rlia 28 cle l)czcntbro ile 2ll2l. as (]8h:30 rlin.
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PRtÌGÃO PR[StîNCtAt 11.7 / 2027
PROCESSO /\DMtNTSTRATIVO 20s/2021

A Prefelta de Juranda, ô Sr¡. Lella Mlotto Amsdel, no uso de suas Etribulções
torna públlco os.at¡s dc reglstro de preços referente ¡o processo licltatdrlo, prcgão
Plesencial ns 11712021 asslnad¡ em 7lhzl2021 tendo conìo objato REG|STR0 OE PREç0S
P,ÀRA 

^QUlSlçÁO 
DE M^TrRli\L D[ I"IMPEZA PÂRA ,rTENÞER AS NICESSIl)^Ì)[5 t)As

SECREI^RIAS TNTEGR^NTES DA ADMTNTSTRAçi.{O DO MUNtCh'tO DE jUR/\NDA.PR,
Atã de Reglstro de Preços Ne: 2221202f
CONtTAtANtO: PRETEITURA MUNICIPAL OÊ JURANÞA.
Contråtar,¿; FG DE Ot.lvflRA tfDA . CNP,; 36,046.750/0001..41.
Vâlon ÀS ?1,.1,15,50 {vlnle e um rnll e cento e quln¡ê reôls e cl¡ìquentâ centavos)
Vigènciä: lríclo: L3h2/2O2l Térmlno; 13/1212022.

Ata dc Reßlstro de Preços Na: 221/2021
CilItf.]tanto: PREFEITURA MUNICIPAI. DE .II.,RANDA,
conträtadð: LUCTANE ULTANO TERTO ME CNPJ: 06.Ct92.588/0001-37
(v¡nte e clnco mil e oltocentos e oltentû re¿ls e crnco cenlävosì,
V¡ gêncl¡ : I níclo: ß / f2 | 2021 1 éftîlnot 73 / 72 I 2022.

välor: R$ 25.880.05

Ali¡ dH Rcgistro de Prcços Nî: 22412021
Cohtrâtantei PREFEITUÂA MUNICIP/\L DE JLIRANDA,
Contr¡tädú: PAPIRoS - t\¡ovÉts É ÉtË'fRo - ÊtRËU cNpJ: 2s.32S.301/0001-,16 , vator: frS
7.552,3? lsete mll e quinhentoi c clnque¡t,t e dois tcals e tr¡nt¡ e dois ccntos).
Vlgênc¡a: I nf clo: 7t | 12/ 202 1 r é n\tlno I tg | 1.2 | 2022.

Ata de Reglstro de |treços Nl: 225/2021.
Contratantei PRËl:tlTURA MUNICItìAL DÊ JURANOA.
Contr¿tad.r: RAIIVUNDO VIEIRA 0OS SANTOS FILHO 03858540994 " CNpJ: 33.269.74310001-
10 Vãlor; RS 33.46?,00 (trlnÌa e três tn¡l e qr¡atrocentos o sesscnta e dols re.rls).
Vlgênciâ : lnlclo: 1 3 / 1.2 I 202.7 T érnlnot 13 I t2 I 2022.

' 

u'u ntË,,T 
fnÌ.l.,+ä TlÍiiu",' "

Pref0lLe

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

Avtso DE RETtFtcAçAo
coNcoRRÊNclA Ns z/2021 - pMts

_.. ObJeto: Contratðção de empresa de engenharla para execuç5o de ¡mpl¿ntação
asfáltlca cnr cbuq cm ruas do munlclplo de laran¡ctras cJo iul.

Tlpo do Llcitaçâo: Mcnor valor glrrbal.
Aberturà dos envelopes: ini¿ta-se às 13h15rnin do dta OTltZlZO2t,
O Presldeñte da ClìL lnform¿ que houveram alter¿çðes no edltal, flcando

marìtldð a d¿ta do certame llclt¿tórto para o dta t7hZl2O2L. òs i3hlsmin.
lnformrrçðes Sobrc Edltali A fntegra deste Edlt¿l e seus ânexos est¿r.Ío
tllsponlvels no sltè do munlclÞlo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIÂAS DO SUL
cNPJ Ne. 76.205,970/0001-95
RUA EXptDtCtONÁRtO JOÃO MAR|A, 1020, CËp 85.301.410

Låranjelrâs do Sul.PR, I de de¿enìbro de 2O2l
ÊDSON CÄRIOS BËCKËR

Presldente CFL

AVTSO DE UCTTAçÄO
PREGAO PRESËNCIAL N9 153/2021 . PMTS

Objeto: Contrðtação de er)prêsa especlällrada pära manutençåo eDìerøenclat e
preventlva de hârdwäre e software clâ secretätla muiiclpal cle edúcaçåo, c-ultura e
turismo.

T¡po Llcitação: Menor Proço Por ltcm.
Abcrtura dos Envelopes: inlcta"se às l.6h15min do dtã Zgh2l212.t.

. A Pregoelra Infornìa que a llcltação ocorrerd no se8utn[e endereço: Rua
Ëxpediclonár¡o Joåo Marla, lCl20, Centro, CÉP 85.301.410.

lnformaçðes Sobre Edltal; A fntegrã deste Ëdltsl e seus anexos estarão
dlsponfvels no slte do Munlclplo.

PREFEIÍI'IRA IVI.,NICIPAI. DE I,ARANIEIRAS DO SI'II.
cNPJ Ne, 76.205.970/0001-95
fruA ËxpÊDtctoNÁRto JoÂo MARÍA, 1020, CÊp 85.301-4X0

L¡ranjelras do sul"PR, 1.0 de clezembro dc 2021
MARI¡I\ TFREZINI'IA SNOZ

Þregoeira

AVtSo DE UCTTAçAo
PREGÃO ÞRESENCIAL Nf 15112021 - PMTS

. obleto: ReBlstro de preços p,lra a r,ontrãt¿ção de enlpresa p¡rã confecção dos
cernês pãra r:ohrança do lptu, para atflndqr a dnmanr.la rlo mun¡cfpb dir laranjoiras do sul,
excluslvo påra tnicroempreÊas e etnpresâs de pequeno porte.

'fipo Licitaçõo; Menor Preço Por ltem,
Abcrtura dos Envelopes: lnlc¡a.se às 1Ohlsnrln do dia 29112/2O2t.

_ . _4. 
prc.goclr¡ lnformâ que a ltcftação ocorrorá no segulntc cD¿creço: Rua

Expedlclonárlo .lc,ão Märlå, 1020, Centro, CEp 85.30X-4.1.0,
lnformäçðes Sobre Edltål: A lntegrä deste Edltal e seus anexos ettârào

disponfveh no s¡te do Munlclplo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIßAS DO SUL
cNPJ Ne. 76.?05.970/0001-95
RU^ EXPEDTCTONÁR|O JOÄO MARtit, LO2o, CF.p 85.301-41.0

Laranlelras do $ul-PR,10 de clezembro de 202t
MARIA IEREZINHA SNOZ

Prígoclril

AVTSO DE UCTTAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 152/2021 . PMI.S

Ob¡eto: Re8istro de preços para aqulstção de aposfllas, a8endôs e pastas
¡ndlv¡duãls para alurros da rcde munlclpal, cxcluslvo par.l me, epp c inci,

Tlpo l.lcltação; Monot Preço Por ltem,
A[,erturä dos Envelopes; ¡nicla.se às 1.3h:l,5rn¡n da dta 29/X.2/2O2.1,

.^ Pregoelra lnforma que â llcltação ocorreró no segulntè endereço: Rua
Èxpediclonárlo João Môrla, 1020, Centro, CÉP 85.301-4I0.

lnform,:çõcs Sobre Êdltal: A fntcgra deste Edltal e scus ¡nexos est¿rão
dlspoíivels no slt(ì d(¡ Munlclplo.

PREFEITURA MUNICIPAT OE IARANJEIÂAS DO SUL
cNpJ Ne. 76.205.970/0001-95
RUA EXpEDtCtONÁRtO JO;10 MAntA, 1020, CÊp 85,301,410

Laran.ieiräs úio Sul-pR, 10 de deÌernbro de 202¡
MARIA TEREZINHA SNOZ

PreBoeir¡

AV|SO DE LICûAçÃO
PRËGÃO PRÉ5ÉNCIAL NT 150/2021 . PMIS

Objetor Reg¡stÌo de preçor para contrataçäo dc emprcsa parä fornecitncnto e
lnstalaçìjo de ðr condl0ioilädo parä ä iecÍetaÌla nìunlclpðl de educaçåo e cen[ro de
quallficacão e empregabllldade, com ltem exc[rsivo para me/epp/r¡el e lltem de llvre
concorrôncia.

Tipo l.lcitaçiloi Menor Preço Pol lteñr,
Abertura dos Ënvelopes: lnlcia.se às LShlSmln do dià 28112/2027,
A Preßoelr¿ informa que ¡ llcltação ocorrcrá no segulnte cndereço: Rua

ExfJedlclonárh) Joåo Mar¡â, 1020, Centro, CEP 85.301-41.0.
lnfornraçöes Sobre Ëdltal: A fnte8ra deste Ëdltal e seus anexos eslärão

d¡sponlvels no s¡te do Mu¡1¡clpìo.
PRIFEJTURA MIJNICIPAI, DE I.ARANJEIÂAS DO St't.
cNPJ Ne. 76,205.970/0001-95
RUA ÉXPEÞICIONÁRIO JOÄO MAR¡A, 1020, CÉP 85,301-410

l.ärânjeiräs do SulPR, 1,0 rle dc¡embro dc 2021
MARIA I'ËRËZINHA SNOZ

PrcBoc¡ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRIN/\

AV|SOS DE UC|TAçÃO

Cofiìunlcärros âos Interessädos quc estão dlsponlblllzadas ãs llcltações a
seguir:

pRE6Äo ErÊTRôN|CO Ne PGE/SMGp . 0355/2021

Ohjr*or Aquls¡ção de oqulpâDìontos hospltâlarcs, lnstrum(ìnrals o coDvondonãls
paÍä as unldacles dä Autârqula ¡/unlc¡pál cle Saúcle de Londrina, coÍr recurso de erncnda
parlðmentar, o

PFEGAO EIEÎRÔNICO Nq PGE/SMGP.O356/2021

Obleto: Re8lstro de f,reços parô eventuål âqulslção de rnûlerlals Frarå exämes
laborator¡¿¡s do Lðbor¡tórlo Muillclp¿l (CËNTÍìOLAB) da Autarqu¡a Munlc¡p¡l dc S¿údc, o

PREGÃO EIETRÔNICO N9 PGE/SMGP.O357/2021

Objeto: Aqulslção de cqulpamentos e rnoblllárlos, referente äo "ProBramâ
Espaço 4.0" e

tgLÃo Ne tr/sMGP. ooo2l202t
Rcpetlçã0

Objeto: t.ellf,c' D¡rä venda, medlante l.ellão prlbltco Etetrðnlco, de Bens
lnservfvels, pertencentes å Admln¡stração Dlretä.

. os Editaìs poderão 5er obtldos ¿trãvds do slte www.londrlna,pr.ßov.br.
Qr¡i:isquo hìfoínaçÕes nocossár¡as pglos tnlcfoncs (43) 3372-4412, 3172"¿lll9 o o 3025.
2288 ou alndå pelo e-mall: licltaC4llondilnâ,Þr.gov.br.

Lonclrlnâ, L3 de dezcmbro de 2021.
FiiBto cAVAzorÏ E sttv^

Secretário Municipül de Gest5o Prlblica

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

EXTRATO DO CONTRATO NE 70912027

coNcoRRÊNctA Ne 003/2021
CONIRATANTE; Munlcipio dè Mandlrltubð, ñstado do Paranil, corn sedL' ù präçä Borï Jèsus,
nc 44, Centro, Mandirltubå-PR, lnrcrlto no CNPJ nq 76.105.550/000X-37, neste ato
rcprcseDt,tdo pelo Prcfelto Munlclp¡I, cnr ¡rlcno exercfclo dc scu mandalo c funÇi1cs, Sr,
t.uls Antonlo Bl5calà, portador da Cédula de ldentldade RG nî 3.691.144-1 e do CPF/MF n0
620.548.129-20, e
CONïRATADAj VRS Scrvlço! Elrell, CNPJ 24.350.525/0001.X5.
OBJFTO: Construção de umâ Quadra Pollespdrtlva Cotn Cobertuta Metálica Contorme
Conhato De Repasse O&u Nc 898854/2020
VATOR: RS 350.779,41 (trezentos c clnquenta mil setecentos c sctenta c nove reals c
quarenta e um ccntavos)
pRAZO DË ËXÉCUçÄC): 180 (cento e o¡tenta) dlãs cortados a pårth clo 11. {déclrno
prlmelro) dla d¿ d¡ta da assinaturû do Contr¿to dc Empreitada e de acordo com o
cstâbelec¡r,o nÒ cronodram¿ ffslc0"f lnancelro.
I,RAZO DE Vl6ÊNCIA: 12 kjote) meses.
DAIA DÉ ASSINATURA DO CONIÍìATO; 08 cle De?embro de 202.1.
FOROr Comirca de Fîzenda Rlo Grande, Estado do P.rran;i.

PRETEITURA MUNICIPAL DË MARMELEIRO

AVTSO DE L|C|TAçÃO
PREGÃO ELETRôNICO NE 147l202X - PMM

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO Nî 2341202t.-l.tc
'llPO: Menor preço global por ltem.

OgJETO: Contr,:tação dc cmpresa pðrû aqu¡slção dc uma egcav¡deira
h¡rjráullca nova, atcndcDrJo as nccess¡dades do Dcp.lrtaùìenlo dß Agrlcullura e

^bästeclmento, 
corrt recutsos vlnculados ¿ro Convênio M^PA n'B9O2gß/2OIg,

conforme especlflcaçðes e quântldades constântes no Anexo l - fÉ.RMO DË

REFERÈNCIA,

RECEBIMFNTO D/\S PROPOSTAST À parrtr dðs 08:30 horas do d¡¿ì tg
de dezembro de 2021.

TÉRMINO DO RECEBIMENlO ÞAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO ITOTAS dO

dla 10 tle Jaì01r0 d(ì 202?.
lNfcto DA sÉssÄo DÊ Dtspul^ DË t>RÊÇos: às 09:00 horäs do dtâ 10

dc larìelro de 2022.
Pâr¡ì todâs.ìs referênclss dc tempo será obscrvaclo o horár¡o dc

Brasllla (DF).

LOCAL: www,comprasBovernûment¿is,gov.br "Acesso ldenilflcüdo no
llnk - llcltðçõcs".

AaUlSlçAO DO IiDIT^L; S¡tes www.conìÞrasBoverÌìâtnentåts.gov,br r?

www.marmelelrg.pr.gov.br.
TNFORMAÇöËS: (46) 352s.8r07 ou {4Éi) 352S-8XO5,

Marnreleiro, 1.0 de dezenrbro de ?.021,.

T'HAÍS VËRGINIO gIAVA

Fregoeira

AVTSOS DE REGTSTRO DE PREçOS

W
[*o do¡rr¡mt, podn rù v¡ili'lc¿tlù ro c¡dtrruço thilrarili],
hùp://ww.rr.8ov.!rAut.rf Edåd¡.hù^1, þ.lo cddho 0S302021121400) 70

oucurìcùto Bshì¡rlo dldlt¡ìlmotrh (on,orn'0 MP ¡c ¡.700.2 ¿ß 241M12001,
quc fiì!iltur r tirã!3trururr de (hlv.r túblt.ùr Errrttetr¡ . tcF-Èrâ!il.

tcP
h¡ll
Ð:ã



13t',12t202't 09:'t6 Mural de Licitaçöes Municipais p
TCEPR
'ryüwr ücù(iNN !J1N ü ta¡drÀ

Deta lhes processo licitatório

Entidade Executora

Instituição Finänceir¿ì

Contrato de Ëmpréstirno

Preço máximo/Referêncla de preço -

R$*

MARMELEIRO

tüt*

Voltar

FrdlÒ

Àno* ;2621 i
I

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 147

Modalidade* j

Número edital/processox

I

1

I

2341202t

Þescrição Resumida do objeto* ,è"rtr.t.ca" l.;;;;r";;r, aquisiçao oe un,,u .r.r*0"¡, i,irirl'., .;";;- 
i

: atendendo as necessidacles do Departamento de Agricultura e Abastecirnento, corn 
I

, recursos vhrculados ao Convônlo MAPA n" 8g0236l2}tg, i
itri....,.,.,,., ... ,, ,, , , l

Forma de Avaliçäo Menor Preço

Dotação Orçamentária*

Data de Lanc<lmento do Edital '. L1lt2l202t

nata da Aberrura das proposras iióioilioü lii
Data Registro

Þata Registro

1311212021

Þata da Abe¡tura das Propostas i - - 
i

i'.''''''.'''.','.'''.']
Data de Lånçamento do Edltul I ,

Datð da Abertura das Propostas : - --" " "'
I

Há ltens excluslvos paÍ¿r EPP/ME? Não

Há cota de particlpação para EPP/ME? Náo

Tratð-se de ollra conl exigêncla de sullcontrataçËio de EPP/ME? N¿io

Há priorldade para aquìsições de nricroempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelarnent0

CPF: 8148028931 (Logout)

percentuat de pardct¡ração: 
l 
qód 

-^ 
t

í

https://servicos,tce.pr.gov.brÆCEPRi/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



oLs
lF96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELE¡RO

neuçÃo DE trENs - pneeÃo e¡-ernô¡¡¡co No 0014712021-000

1 - ltens da Licitação

Descrlção Detalhada: Escavadelra hldráullca, potêncla llqulda mlnlma 112HP, seletor de potêncla, controle automátlco do motor, separador de água
com lndicador de nfvel, slstema de arrefeclmento de altas temperaturas, slstema hldráyllco senslvel a carga e fluxo varlável,
radlador de óleo hldráullco, controles tlpo Joystlck alustável, assento ajVstável com suspensåo, ventllação posltlva com filtragem,
cablne fechada com ar-condlclonado dlgltal, farol na lança de alcance, cablne com vidros temperados, lança de 5.100 mm no
mfnlmo, braço mfnlmo 2,250 mm, sapatas mfnlmo de 700 mm, caçamba com capacldade mfnlma de 0,75 m!, comprlmento da
este¡ra mfnlmo: 3.900 mm, peso operaclonal mfnlmo: 17.400 kg.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717412010: Näo Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Grltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: Unldade

Valor Total (R$): 820.000,00

. rtervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (1)

PREGÄO ELETRÔNICO NO OOI47/2021.OOO UASG 454524 15h212021 07139 (1/r )
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